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Hcla~ão das Comissões 

Diretora 
Presmente - Marcondes Fill10. 
1.'' seCtclMno - Altredo Neves. 
2.•1 ~ecretan(J - Vespasiano M&.rtuU 

3.1) Seer etario - f:i'rancisco Ga.llotw. 
4.1J secretáno - Ezechias da H.oe!la. 
l.<l Suplente - Prisco dos 8a.ritoo. 
2.0 Su ple:rde - Costa Pereira. 
Secrctano - LUIS Namuoo, Diretor 

Geral da SCCJ;etaria dO senado. 

Comissões Pennanentes 

Economia 
Pereira Pinto - PreSidente .. 
Lanaulpbo Alves - Vtce·Preatdi,,. 

te. ( ·~ 
Sá 'l'inoco t ""'' 
JUlio LeiU!. 
Costa Pereira. 
Plin!o pompeu. 
Euclydes Vleil'a. ( • ~" ~ 
("I SubstJt•J,cJo pelo Senador 00 

mes de Oliveira. 
(u, Substit.wdo pelo Senador N·J.~ 

tor Massella · 
(*"""'J Suhstit~lido oelo scnad01 ·Mo­

zru·t Lago. 

Educação e Cullur1i 
1 - Plá·.·io Guimar&es - Presz-

dente. _ 

SENADO 
16 - Víctorino Freire. 
1 '1 - Wa.:ter Franco. t • •• • u • • • • l 

t *' OustitUltlO peJ.o Senador 'i:Spe_-
ddião de .t•'arias. 

t .. • suostit.U1do pelo senact()r oo--
mes de Oliveira. · 

< ... ' suootituido pelo SenaJo1 
Martlnianc. Fernandes. 

t"' • * • • Substituido oelo Sena.aor 
Cicero de Va& .. :oncelos. 

i • * • • • ~ Substituído pelo Sena.aw. 
costa f'a.ra.lhos. 

<••uu, suostituido pelo Senajór 
Silvio curvo .. 

( • • * •••• J Substituído pelo Senador 
Guilherme Malaquias. 

t•_....,ouu, SubstitUido pelo Sena· 
dor Ne.stol' Massena. 

l *"' •"' *"'"*"'I Substituído pelo Se­
nador Thomaz Rodrigues. 
t"*"'*"'_ ..... , su~tituido pelo se· 
nador Joaquim Pires. 

Secretáriu - EVa.ndro Vianna, Di-
retor de Or':amento. . 

Reuniões às quartas e sextas-feh·as 
às 15 horaa. 

Constituição e Justiça 
Dario Cru:doso - Presiàeiite. 
Aloysio de carvalho - vtce-Prm­

dente. 
.Anibal Jobim. 

2 - Cicero dç vasooncelos 
Presidente. 

· 3 - Arêa Leáo. 
.l - Fl.an.rJton r;ogueiJ:a. 
5 - l..evindo coelno: 

Attilio Vi vacqua. '• l 
Ferreira à.e Souza. t••; 
Gomes de Oliveira, 
FláYio Guimarães. t ~••• 
Joaquim Pires. 

Vk:t-~ LUiz TinOt>.Q, t*olo**) 
Nestor Massena. 
Olavo Oliveira. t • .. ••l 
~·-, Substituído pelo Sr. BernarJes 

5 -- Bernurdl's {i'iJ110. 
'1 - Euc-lides vteirn. 
Secretárit' ..:.... João Alfredo Ravasco 

de Andratie. 
Auxíllar - 0armen Lúcia d.e HO· 

la.nda Cava!canL 
ReunJÕeb - As quintas-feiras( 

15 horas 

Fir.ança~ 
1 - l\'o :i .'\quina - Presidente. 
2 - l'lmar de Góis - Vtce .. Pn:.~.-

àente ('"t. 

8 - Alberto Pasqualini: ( • •) 
4 -Alvaro Adolpho. tu•) 

I Filho .. 
i u. Suostituido pelo Sr. OUJun 

Máder, 
t • • • 1 Subst.ltuido pelo Sl'. Cicero 

de Vasconce1os. 
1 • • •"') Substitu1do pelo Sr. t vo 

d'Aquino 
< ..... , Substituído pelo St'. Mo-j 

zart Lago. 
Secretarw - Luiz Carlos Vieira Ja 

·Fonseca. 
,-. Auxiliar - Marflia Pinto Amando. 

I 
Reuniões - Quartas-feiras, U ~.JL 

horas. 
. ·--

legislação Social 

FEDERAL 
Secretdr-io - Pedro de , CarvaJ.bo 

Muller. · 
Auxiliar - Carmen Lúcia de. Eiv­

ia.nda CaValcanti. 
Reuu1ões as segundas-feiras as 

16,30 horas 

Relações Exteriores 
1 - oeorgino A vellno 

dente. 
2 - Hamilton Nogueira 

Presld.ente. 
3 - NoVaes fi'llho. 

4 - Beraardes Fllhc. 
5 - Djair Brlndeiro. t •, 
6- Mathias Olympio. I'•) 
7 - Assis Chateaunnand. 1 • • •) 
8 - João Vd.tasboas. ( _.. .. • J 
{ •) SUtJstitUldO interinamente pele 

Senador Apolônio Salles. 
( •• ) sum.wtuklo interinamente oero 

Sena-dor GUilhenne Malaquias. 
('**l Substltutdo interinamente 

pelo Senador cteero de vasooncelos .. 
( .... ) substituldo interlD.amente . 

pelo senacior Sílvio Curvo. 
Secretario - Italina Cruz Alv-es 
Reuniões - SegW1da·s-feirns. :.s 

horas e 30 minutos. 

Redação 
1 - joaqw.m Pires - Presidente 
2 - Wa1demar .Pedrosa - Vice-

Presidente. 
3 - Aloysio de carvallio. 
4 - Carvalho GUimarães. 
5 - costa Pereira. 
Secretário - cecilia de &zend-r 

Martins. 
Auxiliar - Na.thercia. Sá Leitão. 
Reuniões às quartas-feiras,_., &s •5 

horas. 

Saúde Pública 
Levindo Coelho - Presidente, 
Alfredo Simch - Vice·Pre.naenu. 
Prt.sco dos Santos. 
Vivaldo Lima. 
Secretária - Aurea <!e Ba.rr.,. Rêio 
Reuniões As: qu!ntaa-felras, u 16 

horas. . 
6 - Apolonio Sales. 
S - Carl'?S t.ândemberg. 1 * o • •) 
7 - Cesar ·Vergueiro. Goffies de Oliveira -

dente. 
Pro.!- t Serviço Público Civfi 

B- Domini'J.c?- Velasco. (•••••) 
9 - Ourval Cruz. 

10 - Euclides vteira. 
11 - Ferreira de Souza . 1 • • • • • • l 
12 - Ma.thias Olympio. t •••••-•· 1 

13- Pinto Aleixo. ,uu••••~ 
I!- PUnia Pompeu. t•Hu•u• 1 
15 - Veloso Bor!!eS. 

2 - LUis Tinoco 
dente. 

3 - Hamilton Nogueira. 
4 - àui · Caroelro. 
5 - Othon Ml!.der. 
6 - K.e:rg-inaldo Ca.vaJ.cant .. 
7 - Cicero d9 vasconcel~ 

- ?risco dos .santce - • I'T•n­
llento. 

2 - -Luiz ·rtnoco Vice .. Pr81t .. 
!lente. . 

3 '- Nestor Massena 
• - Vivaldo Lima. 
ó - Djair Brlndeh·c 

6 - A:Joznrt Lago. 
7 - JúJJ\... LeHe. 
Secretan~... - Julleta• Ribeiro dos 

Santos. 
Reuu1ôeb às quartas-feirru;_ as t6 

honis. 

Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas 

Euclides Vfemt - Presidente. 
Onofre 1. forr.es - V1ce-Prestde-J-5-· 
Alencast1 o Guimarães .. 
Otbun Mãd-er. 
Ant.onio Bayma. 
Secretàno - .Francisco Soares At-.. 

ruda. 

Reuniões àa guartas .. Jeiras~ às .6 
horas. 

Segurança Nacional 
1 - Pinto Aleixo - presta:entt. 
2 - Onoue Gomes - Vice-Prt:ls-

dente. 
3 - Magalhães Barata. 
4 - Ism111' de Góis. 
5 - Silvio <Jurvo. 
6 - WaJter .Franco. 
7 ..- Roberto Glas.o:;er. , 
Secr_etãrio - Ary Kernér Velga a• 

Castro. 

Reuniões às segundas 4 feiraa 

Comissões Espceiai~ 

Para emitir parecer sôbro o 
Projeto de Reforma Constitu­
cional n." 2, de 1949 

Aloy.s:lo de Oarvalllo- - Pre:zdent•, 
Dario Cardoso. ' 
Francisco Gallotti 
Cami!o Mercio. 
Olll'los l.indembl!rs 
Antonio Bayma. 
Bernard~ .Fllho. 
Olavo Ol1velra. 
Dolnlngas l'eJaeco. 
João Vil1asboa'.!1. 

Comissão Especial de Revisão 
da Consolidação da~ Leis do 
Trabalho 

LUlz TinGco - PrestdeJlle. 
Gomea de 0Uve1n :.. Vic:e-Pre,... 

dente e Retatot. Get"at. ' 
Othon M~det .. 
Ru1 Ca:rnelro. 
Kergtnaldo Caval~ant!. 
Secretdrio - ItnUna Cruz .\lTH.., 



2:>40 S~hn~o 16 DIARIO DO CCNORESSO NACIONAl (Seção 1"1, -:.... -...,;,...==.,....,..,:... 
Parlamentar -r~ Inquérito sôbre 

U ~;-.lo 

li'i'ilnf'i.~'cc <, , d" ti - P• e.~ii~-c- •, t~-: 
A:l.,t:. :~ ~,,q;J ~nce h o:íuar-nh 
J\.l\ld Lf'líe 
LuJ.c.ul;:>tt' \lv":>. 
M":rk1 iVhila. 
~t.C~t'HJ·q,, l.:nuo Pnrt€11::\ 

03 Re:orma co Código 
de Processo Civil 

Jvao VIJ.~<,St>va.:. J'te::.;ueJ<le. 
i\~t.lt.v !11VHc-c,ma tuce t'tt::.~utrntt-
D.Jr;u ..:'ariPH - H.P{!I{OI, 
_::,pc•Je.arw -· J>J&t OH ;:,uva t,lt-.b••<~. 

At,•Tt,I.Ut --- L.artl•t'tl .L.Ul'lH 3€ o·., 
b;: ;Q;t C .fi Vt..'C'Rt.tL 

H!~;:tn:b~b a.. seJ·ta~-le~ras f.E 
hvl'<IS. 

f'ara estudo da 
D~rertos C1v1S 
Slletra 

concessf.o dos 
a Mulher Bt a-

EXPEDIENTE 
O~.-'/\RTAM2:NT·=> o:: ·IMPRENSA Nt.CIONAL 

OIFdl. TOR G!!'F"AL 

ALE?L'.RTO 0::0 Er<.TO FEREIRA 

~f:f<V·CO 01:' PUB•.tCAÇÓ"'lS 

j::LRRE.IRA ALV--S 

CHEFE DA SI<ÇÁO DE Ar!DAÇÃO 

H-:..LMUT HAMACHf:.R 

DIÁRiO DO CGNGRESS:J NACIONAL 

SE.ÇÃO 11 

lmp.-es!:.o nas OficiÔfls do Oaparlamen:o de i.nprer.sa Naciar.al 

AVEN úA ROO:rGUES ALVES, 1 

ASSINATURAS 

REPARTIÇõES E PARTICULARES I 
Capital e Interior 

FUNC!ONAR!OS 

!Vlozart La.g0 - Pti'Sldente. 
A!'oaro Aat ·uno - Vu.:~:-en:::.~de1Hf:. 
.loao "1/Lhasbo<ls. • 

\ Semestre ......... - .. 
Ano ..••••••.••..••.. 

·Cr$ 
Cr$ 

.!apitai e Interior 

5ó.or f'mestre ....... -...... Cr$ c r• 96}0~ Auo ••• • • • • • • • • • • • • • • · " 

39,00 
n,oo 

Bom f'~ Clf OliH·Ira. 
ArtiiJo Vtvacoua 

t Exterior 

J Auo . .. .. .. .. . . . .. . .. . Cr$ 136.0! Ano __ ._ .. _·_-_··_·_·_·_···_,;~--·_·--·-----

J;xterior 

Cr$ 108,00 
Duming<JS V"'la,..,cQ. 
Vtctorith:. Fí't>ire. 

De Inquérito sôbre os JogO:; 
de Alat"' 

1 

_ E:xcetu<l.das as pàra o exterior. que serão sempre a~uai.s, a-s 
assmaturas poder·se~ão trmar, em _qualquer época, por_ seiS m~ses 
ou um ano. 

1 - 1Sm.ar óe · (JÓÜ'! - · J>re,nden•e. 
2 Prisco d{>.-. bttntos - V ct:e ~·e­

sidente _ 
3 - KeN,mald<' Cavalcllrití i te-

Latot Gerat. I 
4 V1Va1dC Liina. 
5 .Novae.s F'í.lho. 
SecrPfârio - J. A. Ra V riSCO 

,.1 
Andrade. 

De Revisão do Código 
Comerc.al 

1 Alexanctrr Marcondes Filht. 
Pre:;idcnte, 

2 Fern~1ra ae Souza H.Pln:.Ol 
Gerai. 

3 Ivo ct'Aquino. 
4 - Attilio \7\vacqua. 
f>. - Victorino F'reire. 
tsecretàno - João Alfredo Rava.sco 

d(> AndradP. · 

l35.• SESSÃO EM 18 
DE OUTUB.RO DE 1954 

Oradores. inscrit()s para 
o Expediente 

1.0 Sen. Guilherme.Mulaquias. 
2. 0 Sen. Vivaldo Lima. 
3. o Sen. Assis Chnteaubriand. 
4. r sen. Onofre Gomes. 
5. o Sen. Gomes de Oliveira. 
6. O) Sen. Othon Mãder, 

ATA DE 134.• SESSÃO EM 14' 
DE OUTUBRO DE 1954 

PRESIDllNCIA DO§ SRS. MARCON­
DES FILHO E ALFREDO NEVES 

As 14.30 horas comparecem os Se­
nhores Senadores: 

Vivaldo Lima. :_ Waldemar Pedro-' 
1a. - Anisio Jobim. - Prisco dos 
Santos. - Anto"nio Bayma.'- Victo-

- A fim de po;:;sibil~tar a remessa de. v_alores ac:ompanhad~s ~e 
::lsclarechnentos quanto à sua aplicação, soliCitamos ~ê.em preferenc1a 
a .témessa por 1uaio de cheque ou vale post~l, enut1do~ a iavcr do 
·resoureiro do Lepartamento de Impl·ensa Nacional. 

_ os bnplementos às e~ições de~ ~ru~os oficiais serão fornecidos 
aos assinantes sOmente mediante. schcitaçao. .. 

_ o custo dC' número atrasado será acrescido de C1·$ 0,10 e, por 
exercicio decorrido.· cobra.r-se-ão mais Cr$ 0,50. 

Neves. - Guilherme Malaquias. -~ tembro findo, pelo qual Vossa F;xcep 
Hamilton Ncgueira. - Mozu.rt Lago. !ência encaminhou a êste Ministerio 
- Bernardes Filho. - Nestor Masse- côpia do Requerimento n.o 452,.1954, 
na. - Cesar Vergueiro. - Marcondes apresentado a essa Casa Legislativa 
Filho. - Euclyde,c; Vieira. -'- Dornin- pelo senad-or Nestor Massena. 
gos Velasco. - Costa Pereira. . _ 
Othon Müder. _ Gomes de Oliveira. 2. _A propósito, ~umpr~e-.me trans 
_ JVO d'Aquino. -FranclSCD Gallotti. aütir-Ihe, em d~as VIas, ~op1as d~s do­
- Alfredo Simch _ (41). :::umentcs menc~onados,_ a exceçao do 

DE!X.AM DE COMPEF..ECER os telegra~na refendo no 1tem e, o qual 
SRS. SENADORES: não foi processado. 

Alvaro Ad_olpho.- Magalhfie! Bar.a- Aprovéito a oportunidade para reno~ 
ta.. - M?retra de ~ouza. - Area ~ew?. var a vossa Excelência os J?l'otes~~ da 
- MatJ~tas 0!1Jmpu!. :- Olavo Olw~t- minha alta estima e mais diStmta 
ra. - Georqmo A velmo., - Ferrezra consideração. - seabra Fagmzdes. 
de- Souza. - Iww.r de Goes. - Wal-
ter Franco. - Ltmdulpho Alves. 
Attilio Vivacqua. - Pereira Pinto. -
Levindo Coelho. - Dario Carrloso. -
Silvio Curvo. - Rocha Dia$.,- Ves­
pasicmn M(lrtfns. - Flavio Guimaráes. 
- Roberto Glasser. - Alberto Pas­
quq.lini. -:- Camilc -~Iercio - (22). 

O SR. PRESIDENTE: 

Acham-se presentes 41 srs. Sena­
dores. Havendo número legal, está 
aberta a se~>sâo. 'Vai-se proceder à 
leitura da ata. · 

O Slt. 4.• SECRETARIO: 

(servindo de 2. 0 ), procede à leitura 
da ata da sessão anterior, que, posta 
em discussão, é sem debate aprovada. 

O JR. 1.• SECRETARIO: 

Lê o seguinte 

Expediente 

CóPIA 

Exc~leuUssimo Senhor Dr. José 
FranciSCO Bias Fortes - M. D. Mi· 
nistro da JllStíça e Negócios Inte· 
riores. - o primeiro Te~ente ien-
tista dO Corpo de, Bombeiros Hero· 
doto pereira vem expor a requerer 
com permissão do ilustre- Coronf:!l 
Comandante do Corpo de Bombeí~ 
ros do Distrito .Federal, o seguinte: 
A Iei número 1, 252 de 2 de dezem­
bro de 1950,, considera ProntOvidOê 
ao posto de Capitão Tenente, ou 
CapitãO, todos os primeiros tenentes, 
que hajam cursado e/icola de formu.­
ção de oficial, na Marinha, no t;;xér .. 
cito, na Aeronfluti~a, ou tenham tei-; 
to concurso correspondente para o 
ingre$sO no oficialato, e contem, oti 

rino Freire.- Joaquim Pires. - Ono-
fre Gotnes. - Tomaz Rodrigue~. _ Ofício: 
f{erginaldo Cavalcanti. - Ruy Car- Do Sr. Ministro da Justtça, 

.

1 

venham a contaT dez anos de llf1-
cial subalterno, a partir da data de 
declaração de aspirante, de nomea­

, ção 'i'Or término do curso, ou de 
aprovação em concurso. Ainda. no 
parágrafo único do artigo iniciai, 
eSsa lei estabelece que os ·Segundos 
Tenentes que contem, ou venham n 

leiro. - Velosso Borges. - Assis minha:! do as segu~,.._bs · 
Çhateaubriand. - Apolonio Sales. --
Novaes Filho .. - Djair Brindeiro. - INFORMAÇO?S 
ftechias da Rocha. - Cícero de V as. Em 12 -de outubro.de 195-~ 
JOncelo8. - Julio Leite. - Du'l"val 
Cru2. - Aloysio de Ca-rvalho. - Pin- Senhor Primeiro Secretário: 
to Alei:r:o. - Ca.rlo~ Ltndemberg. - Tenho a honra de acusar .o l·~;_ .. l.:k 
Lf.l.iz Tinoco .. -Sã Tinoco. - Al/r~~o. mento do Ofieic'n.,o 742, de 22 a~:: se-

enca.-

I 
contar, mais de dez anos de pôsto, 
serão promovidos a Capitão. Tenente, 
ou Capitão, após completar a in~ 
tersticio regulamentar de Primeiro 
Ienentes. A seguir, a dita lei esta-
b .ece, no artigo 2.0 que as suas dis· 

Outubro de 1954 
--=-

pOsições sâo extensivas. no que lhe 
forem aplicáveis, aos oficiais subal­
ternos da Policia Militar do Distrito 
Federal e Corpo de Bombe·iros. Por 
ai se vê que ,o espú·ito do legislador 

.

1 

rot c de oorrtgit as falh~s existe~ltes, 
11ão !;6;·1ente no Exérctto, Marmh:l 
ou Aero·•ê.utica, mas tambêm na Po-

( Ucta. Mihbx e no Corpo de Bomnci 4 

ros onde mais se jazia sentir a ne~ 
cessidnde de mna lei que evitasse t:jue 
um primefm t~nente, cpm.o o ~upli­
cante, jicmne 19 -anos no pôsto, sem 
vislumbrar sequer, o direito de lJí'O· 
moção a') • pOsto tmediato. O peti­
cionário é Primeiro Tenente Dentis­
ta- do Corpo de Bombeiros e ~stl:'í, 
port&nto,. nas conctiçóes dq !lt:tigo l.U 
da lei número 1.232 de 2 ·de dezem­
bro de 1950. Não foi, porém, pro­
posto à t>rumoçáo, na conformillade 
dessa lei sob o fundamento de que 
não há ~o corpo de Bombeiros. Ca­
pitão Dentista. Mas a alegação de 
oue não existe, atualmente, no qua­
dro de dentista, o pôsto de capir.à9, 
não. pode convalescer, Pelo regula~ 
menta do corpo de Bombeiros em 
vigor. o "Serviço de Saúde será r:o1l-.'1-
tituido pelos médicos, tarm.a..cêuticos, 
dentistas e bal!teriolo.qista, com. cs 
postos constantes do quadro 4.; sob 
a direcão de um diretor com o posto 
de mii.jor". (::~tti?:o 117 do Regula­
mento aprova~l--, '{IOr decreto mimem 
16 274 de 20 de á"'zembro de 1923) 
Ainda no artigo 113, dispõe o l'egula­
mento que o servtço de saúde se com~ 
porá máis: a) de cinco. ""ablnetes, 
devidamente aparelhado.s: um de ~à'c­
teriologia, um para tratamento de 
moléstias dos r,lhos, um de ~olés­
tias de· ol11os, nariz, e ouVidos, outro 
de clinica odontolóoica e o 1lf.imo 
para exame de ralo X etc. Vê-se, 
pois, que não há o quadro de dentl.o;­
tas, autônomo e independente, no 
Corpo de Bombeiros. O oficial den~ 
tlsta é oficial do Serviço ·de "a•í.de, 
assim como o s§.o os demais esnecia~ 
tente dP Capitão. Ora, se o denti<;tn 
listas, todos, aliás. uortadores da na­
é membro do bServJr,_>(J d-e .c:aúde" e 
se, no Servlco de Saúde. existe o pos­
to de capitão para todos os demais 
Chefes de &ervico '(radioiN:dsta, !:)ac­
terio1ogista oculista, otorrinolarln.2'o~ 
gista}, o r.o Tenente Den+.ista 1á de­
via ter sido promovido a Capitão nor 
equidade, isto é, por ser, tainbém, 
um chefe de serviço. ~squecidn, po" 
rém. <-<:ta situação, não se node de!­
var d~ l'eparar agora fi. ín.fust.ír:R, em 
face da nova lei 1.252 de 1950: Sa 
o dentista é membro do ."Servico _átt 
Saúde" e se, no Servi~o de Saüde. 
existe o pôsto de Capifão, não sabe­
mos, pois, 'como se negar ao 1.0 Te­
nente - dentist.l!l o direito a promo­
ção, sob o funõamento de ·"falt.n dE> 
posto" de Capitão dentista. ouando o 
"Servico de Saúde a oue p-ertence, tem 
· êste pôst;o e a carrfdra termina a~é 
no nosto d.f' major. São e::;ta!'l M úni~ 
cas conclusões a que se node chelinr 
em face dos tPrma<: clarol=! e urecisos 
do artigo 117 do Ree:ulam~"nto: "O 
serviço de 'saúde s.crá constituido Pê .. 
los médicos. farmacêutico,:. dentisl a 
e bacteriologista. cnm n!'; noo::tos com:~ 
tantes do quadr~ L -sob a. rlirecão [11'! 
11m diretor. com o 'J)Osto de -na?or. 
Por êRse -dispositivo. a lei só fixa 
um nôsto, o de major. oue Mberir• 
ao ftirPtor. ()s rn,tro.c: .-.n.o:;to.c: n!'ío f o~ 
ram fixados pelo text'"l 1erm1 "DAS, 
ficaram oara ser de~cri'llin~rlos no 
QURdro·do Corpo de Saúde. E~tabele 
cido, porém. ou'"' nesse auadro o maior 
nôsto é o de- major. ló!lfc9.trnente M 
há de admitir n exh:tência do oost.o 
imediata.,r>nte inferior, que ·é o de 
capiti'in "R. . de fato hâ. nesse quadro. 
o postt' tiF capitão. Há nele capitão 
médico. Há nele capitão 'léulista, 

'etc. Não se pOde, pois, dehrar de re­
conhecer que hê o posto de ~aoitão 
nos Serviços de Salide do Coroa d~ 
BmÜ.beiros. servicôs em Que "'ieuram 
os oficiai~:~ dentfstns. rle vez que nãt~ 
há, nesse Corp?, qUadro especial d!? 

'< 
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dentistas,- Se. pois, a ~ ~~e dete.1··1 da m~~éria, por isso (lue-não pode se··~ do conente mês - fls. ·• e SY./ a partir da data de de:c1arnç_ão de 
mina a prv:noçao de oflclals -.uba .. J. lbeneflClat dos favo~es dela c:tocor_r~n~ ~1úorma:_ t~a) que houve en·:a,no n.a Aspirante, de nomea_çáo•por termHlO 
ternos ao Liorpo ae Bmnberros, uus tes. - 6. Outrossim, as dLSpostçoes!mformaçao n. S. 1.891, cte·31 de de- do cw·so o uaprovaçao em concurso". 
condlçó:;s do supHcante, prevê a ni- da Lei n." L252, de 2 de dezembro de zembro de 1950 (alinea a, fls. fi', vis- - C) interpretado, a rigor, o arti.2o 
Pótese _de agregaçàv par&. v JflCla1 1950 são extem.ivas aos oficiais· subal- to o peticionário não ter ingressado citado, nenhuma exceção cabe. po1s 
promovido para o qual '1ão haja ··agQ te1·nos do Corpo de Bombeiros sómen- neste c. ·B .. mediar.te concurso". O é imperativa a expre.ssão •·todo:.; ,s 
no respectivo quadro, nil.o se pode te "no que lhe forem.. aplicáveis", con- art. 1,0 da Lei n.o 1.252 diz: "Art. Primeiros Tenentes da al[t:Q" não ~e 

·compreender como se deL'C.a P!"O.nH.nr.::~ forme pontifica, desengana.damente, o~ 1.o - São promovidos s_o ?ôsto de do curso ou aprovar,-:io em cJncuno··. 
no serviço de Saúde do Corpo de at·t. 2. 0 d?..sse diploma legal. 7. Ocor-~ Capitão-Tenente bu Capitão. todos ração o número e o pós to a a fur:.ção; -
Bomúeíros, um Primeiro Tenente CUlll re. contudo. que no Serviço de Sai::de os Primeiros Tenentes d~ ativa das - dj r-esta examimn· as Condiçõ-.os 
todos os requesito.s para a promoçiio do Corpo de Bombeiros do Distrito Fôrças Armadas _que hajam cm·mdo para ou~ se t~z _iú.:; a pr-om:}cão· - E-) 

so_b a i,mprocedente alegação de qué FedE'~Bl. não existe o pôs~o. de Capitão :a Escola de F'orl}la~ão de Oficia~ n_s 0 req_Uerente foi nome-ado,' ini.enna-· 
nao ha atualmente, nesse sei'VlÇ·1, Dent1sta. segundo se ver1flca da cha· r Marinha; no ExerClto· na· Aeronaut1- mente, sem concurso, 1, o tene-r:•e 
vaga de Capitão. e. R. Mercê. Rio ma da Tabela A. do Regulamento des·, ca ou· tenham feito concurso corres- dentista do Coruco de Bombeiros em 
de Jane!ro, 2"1 de dezembro de !9i>IJ sa Corporação, e, que corresoo~de pondente para in~resso no oficialato 16 d-e março ct€ · 19-28,• provido defl­
Herodoto Pereírn, l.V Tenente. exatamente ao Map-a Demon,<;tratlvo e contem· ou venham conLHr 1ez n.nos nith-'.!lm?nt-e- dessns funçõe-s. em 28 de 

.MJ/397;51- St:nhor :Ministro- Em do Pe~soal. - Realmente, a exemplo de <Jficial subalterno a partir da data seterilbl'O de tS3i. por decr:;to do GP· 
l'equErimento datado de 27 de dezem- d_9· que .a~antece em outr.as C9rpor_a- 1 de declaraÇão dê AspirantJ;! de no- vêrr..o Provisório:· _ fJ pelas "DLS.: 
bro de 1950~ Herodoto Pereira, 1. o Te_ I r-oes nulJtares, ~ ~ dentistas,. ass:.zn. meação por tél'mino do curso ou po.s2ções Transitórias" da Constitu.­
llellt~ D~nti.sta do CorP? ~e Bombeiros como Aos .... farm::-c~uttcos_ e_ bacterlOlogts:! aprov~ção em concurso". :-- Como ção de 1934, aprovaram-s-e todos os 
do Dlstnto Federal, sohcttou sua pro- tas. tem um hnute -t_naxlffi~ de ascet: 1 se vê o 1.0 Tenente D<:=nbsta He- atos· do Govêrno Pl·ovi.!:;ório e se ef?se 
moção ~o pôsto de _Capitão D-eutista cão, den-tro ~o nrópno sen'Jt?O ~e ~a~~~ rodot?. Pt;reira !lão tem. direi_ta ~gs Govêmo, com poderes de.::criciona­
da alt~dtda Corp~raçao. - 2 . .rlaseou- d~. 7 8. No Co~po ~e B~rob.u-o~ Ad t benefrcws da t'ltnd~ Let pms n~o rios, h-ouve p-Jr bem . efetivar um 
o pedido nos artigo::; l." e 2. 0 da Lei D1stnto ~edeul SG atmge eles ao pos- Jf~z_ concurso para m~rt:~ar no •Jfl- oficial, cuja funcão exigia, por tôr-
1.252, de 2 de dez.embro de 1950. que to _de Prllneh:-o tenente. de sorte que a 1 cml.ato. Em face ·elo r;xpesto propo- ça de um díspÔsítívo recruJament-ar 
prescrevem respectivamente: "Art. Lo Lei n.~ 1.252, de 2 de dez~mb;o de 1nho que· a pedido de fls. 1-2-3 e 4 0 competent-e concurso cln"'ro e<::tâ qu~ 
- São _promovidos ao pôsto de (.;d.piA 19f'O nao tem a menor flnhcar.an ao: seja indeferido pol' ·falta de amparo 0 reouerente deve ser ~on~ider~-do co­
tão-Tenente ou Capitão, todo.s oS Pl'l~ caso.- 9. Como se vé, sob qnaiqu~r[legal. _ s.P.P., em 29 de ianp,iro mo Preenr·hendo rssa c-o;uÜção· cabe 
meiro.s Tenentes dn ativa das Fôrças :.'!,Specto.que se cons}dere .a pretensa_olde 1!!51. - 4a) Carfvalào Lima - citar· qú~y al<>·uns m.,;dicos nc~E>.a<ks 

~-n;.,~~.~~ç~~e d~ab~ia~w~:d~a~~~~ ~~est!~~~~t~. i!~m~~~á~~~o a~e~i~~~ c~~ e ~=~ie~U:t~:?et~s de exno- 'para esta cO~raçã~d- t~mbêm o ró .. 
no EXéreíto ou na Aero~autica, ou te~ rle ~t"r a mes:ma ind!!.jerida. - Rio de sição de motivos decr'eto de proffio- ram nas mes~as tcon wes, sem con­
llham_ fe-ito -concu~so corresponaent-e .Taneiro. em 2f' d<> ma,.,..~ de 19.51. -1 ção e carta patffite antxas à eon- cur5<:! _e entr; nan ° 0 !Ver~~ ac~~ 
para mgresso no oflcUialato e contem RP1171'1ldo dP- ~fatto.~ R~. Ass:stente I sideração -superior cumpre-me dizer a f varw~ po._t~s, estand-o al,_,nns Ja 
o~ venham a contar, dez anos de ofi~ Juridico. - lnctrferido, õa <>c~rdo ~om. que por havei- 0 ' .pôsto de canitão re arma o; - g) ~cre.sce que ocor­
mal subalterno, a partir da data de o DfltPCPr. 2-4-51. - Franc;sco Ne- Dentista e, portanto, vaga, foi no r~ um fato que, n~o pode ser_ ries· 
de(!laração de Aspirante, de norneaçao n.,.áo de Lima. . !mesmo decreto de promoção i.Uanda~ P_Ztezat:J._o para melliOl oomprfensao da 
POl' térrr..ino do curso ou. apróvação ~mo Sr Ministro da Justl!;a e do considerar agregado o refErido ofi- Sl .uaçateo . em qhule se encéon ~at do re-
em concurso" ''Art 2 " As pxe~ , . . ~ . . 1 bed'ên . ao que dispõe o queren ' - como c: a o no . ·A- . · · . Ne~?ócios Interiores -;- Herodoto Pe- .em em 0 1 _em 

0 
~ •• , • item 1'a'' de.sta ·inionna.ção são dois 

sentes dJ.SpoSlçoes ~a? .extens1v~. no reir.a 1.0 Tenente Dentista do norpo , art. 3.o da Lel n. L 2.>2, de 1950, d "t' t dê3"" c 
que lhes foreru aphcavelS aos oflctal.S d B bei d 'D. - 't Fed . -'1 "in verbis'' - SPP Em 14-2~1951 05 en 15 as ~ vrpo - 0 r-e-
subalternos da Policia Militar do Dis~ o~er 0:Etta r:ni; -a l~l'l ~a :;:anr:f: (a) Célio P~ranhos· Ferreiru -- Che- querente e ? atual 1. 0 t~?ent-e rito 
tríto Federal e do Cm·po de Bombel- , ~ , . . ' , fe da. Seção Augusto Gurgon de A.ni.UJO,_ promo .. 
ros". - 3. 0 o con1andante do cor~ derhça_o do despacho da~o ao A seu ' vida a êste 'põsto pelo Decreto oe 
po de Bombeiros do Distrito Federal requenii?~to ~e _gradua-çao .no ~sto A consideração superior, com o 27 de março do corrente ano, em 
ao encaminhar 0 requerimento esclare: de Capitão direito que lhe assiste exped1~nte, e_m obed1ência ai.) ú-.::s.pa- vírtude da teí númer-o 1.252. _ ti 
ceu que 0 interessado ingressara na~ pela ~~ n.o 1.338 de 30-1-51, como cho mllllsterial de fls. _tO. , - no. ta pelo parágrafo único da m-esma, já. 
que/4 CorpOraçâo sem _concurso, onde prov.ará a _se~uir. - O fund~ento vertia.. eu sugeríria IDB;IS :iemotado estã. as...co.egurada. ao Ultimo dos ofi• 
jnexiste ta.mbêm o pôsto de Capittio do mdp-!erunento aq seu pcdtdo õe j' reexa~.e ~o assun~o. à v.LSta das pon~ ciais mencionadas a promoção a ca­
Dentista. 1·azão pela Cj_ual não propu~ graduaçao é 0 parecer dado no pro- derabili.ssimas razoes de fls. ~e ver- pit-ã.o, após completar o intersticl.o 
sera, ex-ojjicio, a pr-omoção ora plei ... cesso n.o 897, de lS51. - ~e pro-· .so. - DP 2 de março de ~9.,1 la) regulamentar no põsto de Primeiro 
teada (fls. 6 u.squé 7). - 4. Pelo! cesso ~iz r~espeito às promoçoes ~pela I Emerson Nu':l~ Coelho - Oll'etor. Tenente. - jl assim, dentro. em 
indeferllnento opinanm os órgãos I Lei n. 1.2a2, de 12 de 1951, e nao se 1 Senhor Mimstro: - Co~~ordando breve ter-se-á. no Corpo, un1a tn>'er­
campetentes dêste Ministério, mas o aplica à htp'!tes~ atuat 8., qual é re-' c~~ _o parecer retro~ do Dl.l'eto~ ~ são nos princípios ·da hierarquia_, abf>-.r• 
ilustre antecessor de Vossa EXcelênda, gida pela Lei n. 338 de .. o-1~51, g.ue; DlVISao do_ Pessoal, peço perm1~uo rante, às normas da direipllna, ooiS 
houve por bem atender ao pedido, com manda restabelecer. 88 graduaçoes, para. sugenr seja o ~wtto _CbJe~o o Primeiro Tenente Tito AugUsta­
o seguínte e respeitável . despacho: sem quaisquer_ restncões. como é f~- 1 de novo exame pelo AssiStente Jun~ Guigon de Araujo, já entã.o Capitã<> 
"Admito e dou provimento. deflirindo~ eil de se venficar pela simples le1- dico ou mesmo pelo Senhor Cor.sul- passará· d-e subo-rdinado a superior de 
o favoràvelmente, êste recurso. A lel tura. Qu?..ndo da assinatura dessa ci- 1

/ tor Jurídico. - Não obstante, jun- seu companheiro 0 Primeiro Tenente 
que rege a matéria, nf'sta questão, de~ tada Le-1 n.o 1.338, o· 9om~ndante to o expediente preparado _Pelo ór- Herodoto Pereira, não obstant-e ter 
ternlinou, de modo geral ,a promoção de e?tão env~ou . ao Minis~rw ~a: gão competente, -na conformidade do êste último mais de 23 anos de se-r .. 
de ~·todos" oficiais subalte'l'nos, que relaçao de of1cial.S (lue }azmm JUS I despacho de fls. 10. - DA, em 9 viço e 0 primeiro apenas 12 anos, 10 
contém mais de· dez anos _de pOsto. à rn::aduação; dessa relaçao foram ~- de fevereiro de !9-.51 ta) Jo:~é _Ghry- meses e dias, também <foe. serviço~ _ 
Para a contagem clêsse tem~ benen~ eolh!dos al~ns par!~ gozarem OE1 ta-I santf_lo Seabra Fagunctes - Drretor. k) ainda uma circunstância. es • 
ela, ainda, aos oficiais de curso. deter~ vores da Cltadn Lel e ~xcluídos ou- {CóPB .. J - ~ocesso 5:~-51 - cial: - quando do concurso presra.. 
minando que se faça a contagem do tros. sem que nada exi?llcasse. as .ex: Corpo de Bam-be-rr<JS_ do D:IStnto Fe~ do elo Primeir-o Tenent-e Tito AU• 
tempo de oficialato desde a data em cllt..<IÕes. dos quais o s1gnatárl0 t:_m deral. _ Informação núme~o 8-1.219. gus~ Guigon de Araujo para esta 
que se tomaram aspirant-e, e aos de: uma d~as. - O argumento da -!l-ao ....:... A sua Excelência o Senhor Mi~ r r c~o eir ' H .. 
concurso dispondo que se faça desde exis~nc1a do t>ôsto não terá sidO, nistro da Justiça 0 corvnel coman- Co ~ a.a ·. 0 rpm 0 Tenente e 
a- data de sua ~aprovação· no mesmo, pois um dos graduados fProcesso nt!- dante do corpo 'de &mbeb:os enca- rodo P-ererra· ez parte da ~pec .. 
ainda que nomeados anteriormente mero 6.426 de"1951 do D. A. do !vli~ :ninha 0 nqueritnentv ~ que 0 1.o, tiva. banca _examinadora. 1) ~ 
D<i'sde, porém, que há oficiais de con~ nistério da. Just~a) pertence a um I tenente dentista Her.xioto Pere.iJ.-a, t~XJ?S os ~ohvOB, êste Comando, fl• 
curso, isto é. de lugar de concurso, c;u~dro que não tem expressamente pede re-consideração de despacho dado n~~ando JUlga o requerente com di .. 
com diploma de curso superior, no~ o nôsto no ?Ual foi o beneficiãtio. a. sua primeira petit;áo solicitando l'el aó q.ue pede ~ .qu-e atendido re­
meados independentemente do concur~ llra~uado. mmto acertadamente, plli'i"Jpromoção ao pôsto de capitão .. -5- com;>en&.'I.Iá um oftclal 00f:Yl mais. de 
so, por autoridade competente, comu ~ . c!tada Lei n,o 1.338 .não faz res-1 vi" d.a Lei número 1.2á2, de 2 de 23 anos e 6. meses ~e efetiVO· se;nço. 
o..govêrno discri~ionário de 1930 a 1934, t-rtçoes. - O requerente Pspera me- d~mbro de 1950 informo 0 segUin- sendo que vmt~ no posto de 1. Te ... 
sendo êsse ato homologado pelo podê!' r~c~t I) tratamento legal que a Cons- te· ReQ-ula{nenro do Corpo de nente. - Gabmete do Comando do 
constituinte. que lhe aprovou tod"o..c; o!'l ttttn-r3o nr~rev-e de que todoJS são BÔm~ir~ ap~ovado pelo Decret-o nú~ CorPo de Bombeiros do Distrito Pe­
atos, serla não só de~eonhecer t)S po- i'!uais pP-rante a Lei e reQuer a V. m~ 16 274- de 20 de dezembl'o de deral. em_ 2-4. de set-embro_de 1951. -
deres daquele Govêrno, os da Assem~ -~ "-_ n sua graduação no pôsto de 1923 no. artigo 117 inclui 08. den~ (a) HenrUJtte Sad.ok de Sa - Coman .. 
bléia. Constituinte de 1934 e as daf de_ qapttão. - Nestes têrmos P. lJefe~ ~ entre 05 ·médicos e· farmacêu- dante Geral. 
correntes situações de !ato, que .setor- nmento. - Rio de Janeiro, 18 de f Quadro do Serviço de Saú · (CóPIAl _ Proces.so n.a ... 897_51 _ 
naram de direito. recusar a aficinl dei mar~o de 1954 ...... ~erodoto ~.,ere~~-1 d~o.s. eq~valendo a ai. irma.r nã.o exiS: Admito e dou provimento, deferindo-o 
lugar de concurso, que até julgado de - Conforme: Mana da ConcetçalJ tir' um quadro ó-e dentista muito em- fayora.veimente, &te recurt::o, A lei 
concurso, pru-a lugar idêntico ao .seu, Varnteira. Eseriturãrio "G". - Visto . . 
já foi ,o benefício concedido pela lei Proc. 897-54. - o· Comando do txu:a• em ane_xo, so figure. 1 pn- que rege a matéria, nestR questão, 
aos oficiais. subalternos que têm mais· Corpo. de Bombeiros do Distrito Fe~ Inelro _tenent-e d-essa._ ~alldade determinou, de modo g~l, a promo­
de dez anos .no pôsto. Apenas, o seu dera! pela infonuação n. S~1.891, de cujo num-ero foi elewado para dois ção de "todos" oficiais subaltern.Oi\­
tempo. de serviço contar-se-à da datn 30 de dezembro de 1950, encaminhou dos quais_ um segundo tene-nte, com que contem ma1IJ de dez anos no 
em_ que teve ]ll'Ovimento efeth·o no 0 requerimento do 1.o Tenente Den- a. nomeaçao do se:;undo tenente Ma- pôsto. Para a cont-agem dê-Me tem­
pdsto em que· Se encontra. R1o de Ja- tist.a Herndoto Pereira.- que pede sua nano de SOuza Falcão, pelo Decre- po beneficia, ainda,. aos oficiais de 
nelro, 30 de 'janeiro de 1951. - Bias pr,omoção ao pOsto de capitlo, com to de :L2 de fevereiro de 1932; b) curso, determinando que se- taça a 
Fortes". _ 5. Todavia, nAo assiste, hase na lei n. 1.252,. de 2·12·1950. - a Lel n-o.mero 1~25-2 reza no ar- contagem do te-mpo de oficialato deSdf' 
data vênia, direito ao suplicante. C-om - Havendo o referido processo sido ttgo 1: 0 

- "São promovidot\ a.o pOS- a da-ta. em que ee tornaram as .. 
efeito, o supra mencionado artigo 1. o encaminhado a êste Mlnl!:térlo com to de Capitão 'l'enente, CRl Ca.p1tão, pirantes. e aos de con-curso, dispon­
da Lei n. o 1 :252, de 2 de dezembro de informação contrárla do Comando todos os Prt.meiros Tenentes da aU- d-o que se façs desd-e a data da sua. 
1950; só autorlza.a promoção em casos .daquele Corpo, mu· sem a declara~ va- das Fôrçaa Armfl.da.e, que hajam aprovação no memno, ainda que no­
como êste, dOS primeiros tenentes que ç!o de que o peticionário tivesse in~ cursado Escola de Formaçlo de Ofi-" meadOS ariteriormente. - Desde, po .. 
"tenham feito concurso para ingresso gressado no oflcialato da aludida cial, na Marinha, .DO l!:lrérclto OR na rém, que há. oficíailJ de concurso. isto 
110 oticiálato,.. Verifica-se. porém, que Corpora~áo, depois de 4provado- e AeronAutfca. ou tenha.m. feito- oonetir• 6, ele lugar de concurso, com diplo­
o peticionário. segundo informa. o Co- classif1cado em concurso, novamente~ eo correspondente- pu. lDg.res9o no ma cte curso superior. nomeados ln­
tmmcto do Corpo de Bombeiros:, não foi remetido ao Corpo de Bombeiros, oficialato e contem ou venham a oon.. d-e:pend-entemente do concurso, pot· au-­
SZ~Lisfaz essa exigência d!. Jef r~ente que pela. lntonna~o n, S-1%8, de taz; de.- !lliQS de ofjcJal aobaltamo tortdade cotnpettnte, como o govêr ....... 
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DO d!scricionário de 1930 a 193-t, sen- ! cia de direito à graduação em. nôsto. ereto n. 3 .635, de 31 de dezembro Parlamentares britânicos que recen-.. 
.do ê.ss~ <:t::~ llom:::-lc;:-acto pe!o poder .ne::istente, esta secretaria Geral o;;n- {l~ Hll8 \.fte asseguravam a gradua· temente visitou 0 Brasil comunica 
c:Jn.'ltitulnte, que aprovou todos os na pelo indeferimento do pedída, por ção no pôsto imediato aos oficiais ha:ver dado conhecimento' à Railll'la 
at-.M, .seria n:lo só desconhecer os po· falta de amparo legal. - Gen. Div. chefes.de Classe on cabeças de ·•Ue· El beth I d ... ·• J..Sa I os cumprimentos dG 
deres daque:0 govêrno, cs da Ass~m~ Agt~inaldo Caiado de Cas~ro, Seet·':- dro 1número un1 d.a rP..sTJectiva esca- senado brasileiro, de acôrdo com Q 
bléia OOr.stitumt.e de 193-1 e as d~ü tário Geral. la 1 dos diversos quadroS das Armas pedido formulado pelo sr. Sena io:l 
decorrentes situações ·de fr.ta que se DA·DP-SPP/897/:-;1~19·13 - Em 21 e Serviços". - A Lei n. 0 1.215, de Hamilton Nogneira em seu discurso 
tornaram de direito, t.ccus,w a ofi- de junho de 1954 - Excelentlssimo 11 de ag-êsto de 1904 assim dispõe: de saudação, tendo sido incumbido d.e 
ci!'l.J de lugar d~ cJncm.so, que até jul~ Senhor Dnutor GetUlio Dornelles V ar- "Artigo 1. 0 --O oficial do Exér•::ito transm~tir aos membros dt:!sta caSa' os 
g·ador d.c con~urso, para lugar idênti- gas - P:esidente da República dos e da Armada ou das classes aneJCas, agradecimentos de sua Majestade. 

·co ao seU, já f0i, o i>meficio conce~ Estados Unidos do Brasil - Herodo- sem nota que dcsaboe sua conduta Acuse~se 0 recebimento. 
dido pda l.ei ans oficiais subalternos to Pereira, ).0 Tenente~dentista do civil e militar. ao atingir o n. 1 aa 
que têm mais de dez anos no pôsto. Corpo -de ]3omb~iros do Distrito t"e respectiva escala será graduado no - Da Câmara. dos Deputados sou. 
- Apei1as, o$seu tempo de serviço deral reouer sua graduação ao pôsto pôsto im!:!diatamente superior, den!;~o citando p!'ovidências no sentido de 
('ontar~s-e~ã da d'3.ta em que_ teve pro- d€ Caoitfro. com fundamento na Lei dos limites dQ Cl'll.D-dro a Qlte perten~ qu~ ·sejam retificadas no Projeto 1il 
·vm:wnto e(etivo no posto em que se n. 1.338. de 30 de janeiro de 1951. cm. Parágrafo único -No pôsto c~(' Lel da Câmara n. 214-54, Anexo n. l 
eücontra.- Rio de Janeiro, 30 de ja- cujos artigos 1. 0 e 3.o têm a •:.í'guin- general de brigada do Estado Malor -: Congresso Nacional, várias dob-
ne~·o de 1951 - (a) Bias Fortes. te redaçã,: "Art. 1.o - São resta- general, a graduação só será. confên- çoes. 

lCóPIA) - o Presidente da Repú- Q-glecidas, em tôda a sua plenitttr1e, da no n.' 1 düs corüneis combaten- A Comissão de Fína.nças. 
b!:c~. ter..do em vista o que consta nas Fôr(irs Armadas Nacionais <ExPr- tes; de acôrc!o com o parágrafo 1. o do 
d? processo n.° CS7, d-e 19'51, do De-· cito, Marinha e Aeronáutical e n2~ artigo 3. 0 do decreto n. 4(!3, de 27 
-pllrtan:enb de Administracão do Mi· Fôrças Au~:Uiares (Policia Milital' e de junho_ de 1&91. - A-rtigo 2.<> ... n 
nls~rio ela Justiçg e NegÓcios Inte· Corpo de Bombeiros do Distrito ~- - 2. Del:ltamos de .reproduzir ('I texto 

.. ri0"!"eS. RE~OLVE graduar, de acôrdo deral). têàas as disposicões da Cei do Decreto n. 3.635, de 31 de i'evereiw 
com o qrti~o Lo da Lei n.o 1.338, n. 1.215, de 11 de agôst0 de 1904 e ro de 1918 porque êste ato se refere 
de 30 de janeiro de 1951, no pôsto do Decreto n. 3.635. de 31 de dezerrl- à aplicação no Exército e na ArmR~ 
de capitão do corpo de Bombeiros hro de 1918. oue asseQ'Uravam a '!1"~~ ~a .. aos postos de graduação, a tdade 
do Di-strito Federal, o 1.<~ Tenente~ duação no pôsto imediato aos oficlRI.s limite· es~abelecida para a reforma 
Dentista da mesma corporação, He- chefes declarasse ou cabecas de '!.}lia- compulsória dos posto;:; efetivos rl•)r~ 
rod-oto_ Pereira. _ Rio de Janeiro, dro, (número um da resnectiva eSI"'<"J.~ respondentes, o que nao intPres!'la no 
em ... de ........ de 1954, 133 _u da la) dos diversos ouadro.s 'das Ar.:iuRE estudo do caso em tela. 2 rumprin.-
lnd~p·endê.ncia c es.o da República. e Se1'Vlços". - 1'Art. 3.0- A gre,. d9 determinação .do entãu Sr. ~1:~~ 

Presidêilda da República - Canse~ 
lho de Segurança Nacional - Secre­
taria Geral - Rio de Janeiro, em 1 
de junho de 1954_ - N. 432 - O'J 
Secretârio Geral - Ao Excelerittssi­
mo Presidente da República. ASSPD­
to· Graduação pela Lei 1.338·001 
{Pedido dE): Anexo: rocessPo núme­
ro 437·54, dssta Secretaria Geral. -

·O 1. o Tenente Dentista do Corpo de 
:B.)mbeiros, Herodoto Pere1ra. requer 
a. Vossa Excelência reconside-t::tçâo do 
despacho do Senhor Ministro de JUs­
tiça, que indeferiu em 4 de abril do 
COI'!ente ano, o requerimento em que 
pletteava gra,duação ao pôsto ime­
diato, nos têrmos da Lei n. 1.33-951 

duação, de que trata esta Lei, al;inw mstr~, Dr Fran~lSCO Negrf\o de T,i­
girá a toCos os oostos da hieraMltln ma, Já. ros hav1amos manifest,arJ~)s 
d~ oficiais, qualquer que se .f a 0 ouq. ccntràrtamente, no corpo w dêste pro~ 
dro, armr, ou serviço a oue pertença cesso .. S?bre outra pretensao do mes­
a oficial". _ 2 _ o comando da- mo oficial: desejava o Tenente Hero~ 
quela Corpora_ção informa oue o ne~ doto ser ,.,removido ao por:to de ca~ 
ticionário está em condições de se; pitão '1eX·vi" da Lei n. 1.252, 1e 
atendido, nois que. com a promo":fio 2-12w19~0. - ForçQso é reconhecer 
ao pbsto de 1. 0 Tenente. do 2. 0 T~- porém qu~ a questão agora submP.t}. 
nente-dentista Tito Au{)'n.~t,o Guhxon da ao nosso exame é outra. Não Sf' 
de Araúf(l. por decreto de 27 de mar- trata de promoção acarretando aqre­
ço de 19~1. assumiu. o oficial em gaçáo, mas simplesmente da qraàua~ 
causa a posição de cabeça de quadro ção no pôsto de capitão dentista . .!ã 
e n. 1 da resnectiva escala. - a estava o vel:' !O instituto da graduaç!io 
Atendendo à circunstância de- out superado {lUando o legislado-r, ~m 
com a graduação, não terá o 1.0 Tt- maior exame da. atual estrutura dos 
nente Herodoto Pereira. direito <ans quadros, quí~ restabelecê-lo. Daí o 
,,:encimentos do pôsto~ que continua~ surto de dúvidas e controvérsias que 
rá a ocupar seu lugar na relacã.o a questão vem suscitando, 0 que obrJ~ 
dos Los Tenentes do almanaque (1p gou o Poder E:lt~cuth'o a ender~~u 
oficiais do r.orno de Bombeiros e aue mensagem ao Congresso INnciona 
finalmente. não será aberta. va.211 propondo as necessâl'ias modificaç:ões 
Para a promoção de outro ofietal, da legislação que rege a matéria. Er·~ 

submeto o assunto à elevada aore~ q_uanto porém tais alterações não to­
eiacão de Vossa Excelência. permJ· rem oonsubstanciadas em nova lei. 
tindo-me, apresentar, desde já. o forçosa é a aplicacão dos textos em 
aD.exo projeto de jecreto que oon- vigor. 4. Atendendo à circunstância 
substancia a medida em questão de que a gra"uação não é uma pro~ 
Aproveito a oportunidade para reno~ mOf;ãO, mas, apenas a situação da~ 
var a Vossa Excelência os protestos quele que atinge o n. 1 na escala 
do meu mais profundo respeito. - hierárquica do r~spectivo quadro; quf' 
Tancredo Neves nem siquer confere ao oontP.molado 

Corpo de Bombeiros do Distrito os venucimentos do pôsto, mas· tflo 
Federal .- Informação n.tJ s~4'!7. - sOmente suas -regalias, honras e van· 

O SR. PRESIDENTE: 

Só~re a :ne.o;a Requerimento di 
autoria d"J tnbr€ Satador Aloysi<i 
de Carvalho <Pausa~ . 

É lido e apo.iado o seguinte 

Requerimento n.0 463, de 1954 
Nos têrmôs elo art. 126, btra e 

re-queiro a nomeação de uma comi.s~ 
são de três membros para visJtar, 
em nome do Senado, o . sr. Senador 
Landulpho Alves, que se acha en· 
fêrmo. 

Sala das S2s.sões, em 15 de outubro 
de 1954. - Aloysio de Carvalho F.' 

O SR. PRESIDENTE: 

O requerimento será. submetidl) à 
discussão e votação após a. ordem 
dia Dia. 

Está finda g, leitura ·do expediente. 
Tem a palavra o nobre ·Senador 

Onofre Gom-e~, primeiro -orador ins­
crito. · · 

O SR. ONOFRE GOMES PRO· 
NUNCIA D_ISCURSO QUE SERA. 
PUBLICADO DEPOIS. 

Durante o-discurso do Sr. Ono..: " 
Ire. Gomes, o Sr. Marcondes Fi­
lho deixa a cadeira dd presidên· 
cta, que é ocupada pelo Sr. A.l­
Jredo Neves, reassumindo-a pos .. 
teriormente. 

O SR. PRESIDENTE: 

Pelo Sr. S-enador Nestor Massenn 
foi enviada à Mesa discmso para· 
sel' publicado na forma do disuosto 
no artigo 97, § 2. 0

, do Regini.ento 
Interno. 

Discurso s\tpra r-ef-eri.® pelo 
Sr. Y:residente. 

O SR. NESTOR MASSEN A' 

2. Alega o. requerente oue não st 
é o Chefe da classe dos dentistas do 
C9rpo de Bombeiros, como. ainda, o 
numero um da resoectiva. escala. -
8. A situaçã.o do Tenente Herodoto 
ê a seguinte, segundo informa o Co· 
mando: a) faz narte do Quadro do 
!Serviço de Saúde da cor"poracfoJ 
Tabela A do Regulamento aprovadt' 
por DecretL n. 16.274.923), mt~a 
constituiçãt é a abaixo: 1 - Ma'or 
diretor - 4 ~ Capitães médicos -
1 - Capitão farmacêutico - 5 -
1. os Tenentes médicos - 1 - l o 
Tenente farmacêutico - 1 - 1. ~ Te· 
nente dentista - 1 - 2. o Tenente 
farmacêutico - 1 - 2. 0 Tenente 
·bacteriologista; - b) é esnecífiCQ na 
.discriminação da hierarquia o 'Pôsto 
de 1. 0 Tener .. te dent.ista: c) nãn hâ. 
no 9uadrr em que figura, o nõc;to de 
Capitão dentü::ta. 4 .. Do -eshido rl.o 
processo, verifica~se que: a) inexiste. 
np Quad1:'o do S~rv\~o de Saúde io 
Corpo de Bombeiros o 'Pô.sto de Ca~ 
pitão dentifta. sendo ar funcão atrJ. 
bUída esnecificadamente a.o Uo.sto de 
1. 0 Tenente; b) o requerente não é 
chefe de classe ou cabecR de ouadro 
(Número um da re.c;pectiva e."!cala) 
pc.rquanto desemn~nba uma- funcão 
pr~vativa. de 1. o Tenente. nôstn 1í.ni. 
co e exclusivo de Stia est)eclalld9rl" 
no Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal - 5. A lmnossihilldade ele 
sua graduação no p&to de caT)itão 
dentista, Tlo servlco ativo, se mani ~ 
testa f)Or dois moth'OS! a) nor n§.n 
ler chefe de classe ou cabeca. de 
quadro (nómero um da resnectiva es­
cala hiel'árm\tca), o que exclu1 do be~ 
ne!tcto o oficial que ccuna o dnlco 
pôst('l existente: b) neta nláo existên. 
ela do nôsto de Capitão dentista na 
sua Cornc-~açM. 6·- ~ o cme tam. 
bâm decidiu Vossa. Excelêncfa., ao~ 
·•provar os pareceres ns. 133 T. 1~4 
'1' e 135 T. todos de maio de !93fi 1o 
Senhor ConsuUor Geral da Repllbli· 
-.&.: não hR.verA eTRduad.o, n~t ·at.iva. 
.-m p&to inexistente 7 - l!:m fane 
'-" expost". e da doutrina lá firma­
e por Vooola. llx~ncla - eal'J!n-

Ao senhor Diretor da Divisão do tagens, t~'YlOS a impre.ssão de que a Sr. Presidente. - Honrou~rne o 
Pe..c::soal do 1-:":;~;"!tério da JustiGa e inexistkncia do pôsto de capitão dPn- eminente professo!' Maurício de Me~ 
Negócios Interiores, o comandante do tista no Qvadro de Saúde do Corno deiros com o· artigo que publicou. há 
Corpo de Bombeiros encaminha o de Bombeiros não _con"stitui impeli!~ dias, no '1Diário Carioca", relativa­
presente requerimento. em que 0 1 o menta para que o interef'sado a!ca'.1~ mente ao projeto de minha autoria 
Tenente dentista dêste Corpo. Hern~ ce o requerido. 5. D€ fato. exnn-oi~ sõbre A questão da maioridade, que 
doto Pereira. pede reconsideracão :ic nando o ~!}Silnto à Iu_z. çla legisl~_c<io foi a epigrafe que deu a.o seu bri­
C.eSpacho dado ao seu requerimento a ela pertmente. verrfrcamos que .o lhante tra'::a!ho, assim conc·ebido: 
de graduaGáo no pôsto de Cauitlio requerente: a) não tem nota oue "Nestor Massena, antigo e diligen~ 
em face da Lei n. 1.328. de 30 de desabone sua conduta civil e militã.r: te funcionário· da CâmaTa dos Depu~ 
j21.nelro de 1951. - Idêntico reom~rl- b) é o n 1 da escala hierárquica dC" t!}dos desde o tempo em que ne.;,s~ 
mento foi anter:ormente encaminha~ Quadro do serviço de Saúde· do Cor· Casa do Congresso brilhavam as 
do a essa Divisão, com a lnfortna~'~O po de Bomb-eiros <tem mais de 2n mais notáveis ·~xp1--essões da cultma. 
n. S-1243, ç'le 14 de maio de 1fl52. e anos do pôsto atual); c) a hierarqõJ.ia brasileira, convocado ao exercício do 
QUe não obstante o parecer f.nvorl\.vel do Quadro do Serviço de Saúde ai· mandato de senador. por ter falecido 
dêste Comando foi indeferido. 3 - cança até o posto de major e .de.Ba aquêle de quem era suplente, está 
A vista do exposto ê.ste Comllnc'!o forma a graduação dopeticionário uão mostrando que não perdeu tempo 
nada mais tem a informar. Gabim;· ultrapassaria 0 limite do quadro·, d) no convívio dos deputados da antiga-Câmara. Não só desenvolveu o seu 
te do Comando do Corno de Borilhe\w graduado que fôsse no pOsto de ca.~ tecnicismo legiferador, como a capa· 
r~ do Distrito Federnl em 22 rlP pitão, continuaria o Tenente H~t\)~ cidade de ver problemas sociais e 
marGo de 1954. - H enrlaue Sailok doto a ocupar seu lugar na relaçM nacionais por prismru; pessoais, por 
de Só., Co-ronel comandante. dos l.os Te~~ntes de almanaque õ\e vêzes audaciosos. -

Exmo. Sr. Ministro - O 1. 0 T"~ oficiais do Corpo ( .. e Bombetroe, 1S!.o Um de seus últimos projetos de lei 
nente õentista Herodoto Pereira, do é não seria aberta vaga para a pro. ataca de frente 0 velho tabu da 
Corpo de BOmbeiros dn Distrito F,.. moção de outro oficiaL Continug,rta maio-ridade aos 21 anos. 
deral requer a Vossa Excelência ~a- sendo 1. 0 Tenente graduado em capl- Se o ilustre senadO!' mineiro eon~ 
duação no pôsto tmediato. _apolatJ-dO tão, para movimentação do atmanq~ sultar os Anais .ia Câmara dos 
sua. pretensão no arti~o l.tl da !~; que. 6. Diante do exposto. "Perm~tl~ De-putados lá. encontrar§. um projeta 
n.o 1.338, de 30 de janetro (lo. '9-'i1 mo~nos opinar pelo deferimento. r'7T' com igual ousadia apresentadc. par 
verbis: "Arti~ro 1." - São re.c;blbõ':P.- 10 de maio de 1954. - Hilton 1'Jim~ mim ou. em 19~1. por ocasião de 
cidas, em. tôda a sua plenlt11rle r-.<:1~ Moreira, Major· Assistente. Defer!1o. minha ;.trimeira deputação, m em 
FôrçaJ$ A't'Inadas NaCionais ('p,v~rr.1 +_(') nos têrmos do parecer do Assistent.f' 1927, par ocasião de meu segundo 
Marinha e Aeron~ut.ical "' nasl 1<'11"~ Milit-..r. 11~5-54 - Tancredo Neves mandato como deputado . fedf'ral. 
ças Auxi~iares (Políci~'~ MiNa,. "' ... o .. ~ - Do Sr. Ministro das Re!ac:;ões O que entãD eu visava - € nisso 
po de Bombeiros do nl.o:h-itf"' ...,..., ..... ~ .. "':) "E:~t~r~o;f's, encamlnbando cart.q, o~·t<l./1 obedecia à inspiração de meu Jvmão 
tod:tc; ru; disn':)si~õfc: d,.,. r .... ; T'l. 1 "'" nnf!l o s:. r<:~!ln.,~ntf' .r. F. 'W Medeiro.c; e Albliqnerque - era um 
de U de ngôsto c'!r INH f' dr:o. 'lr (lfai:!r.nct. C:~H~fe da D~l€'gr.çii:l ~ .... 1 m-ei-o ínri'rf'io de combf't-er o· ~n3l. 
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fabetismo. Para &se fim, eu -·es .. 
JlCitava o pri'ncipio de nosso Código 
civil segundo o qual ·a maioridade 
é collcedida aos 21 ano.s~ EstaOOle­
cia-lhe, porém, uma condição. Era. 
preciso que aquêle que a t1ng!ss~ o.s 
21 anos soubesse ler e escrever, a 
fim de que os atos que prati-casse 
fõssem considerados válidos, isto . é, 
a fim de que llle reconhecesse maio­
ridade. Em caso contrário, c..str~ só 
lhe seria concedida aos 25 ano&. 

Na êUStentação oral de meu pro­
jeto, mostrei que não há nenhum 
fundamento bic!ógico que -Justifique 
a maioridade aos 21 anos. TUdo é 
uma simpl-es convenção de base so­
cial. Outrora a maioridade só era 
concedid:l aos 35 anos, razão pela 
qual o r:Ai de Mirabeau volta e meia 
o fazia p:·ender pelas estroinices que 
praticava e· pelas dívidas que con­
traia, comprometendo os bens do pai 
que era responsável por &se fi! h o 
ainda menor, apesar de ter mais de 
3(} anos. 

Posteriormente, Ôaixou a idade-li· 
mlte da maioridade pa1·a 25 anos, 
ainda sem nenhum fundamenta bio­
lógico. Dêsse limite ainda se en­
contram vestigios em nessa legisla­
ção militar que não co~ente o ca­
samento de oficial antes dessa idade, 
&em permissão expressa. de seus su­
periores. 

A fixação dos 21 anos parece cor­
responder à velha crença de que o 
homem passa por P-eríodos de trans­
fonnação biológica em cada 7 anos. 
Aos 7 anos termina -a primeira in­
fância. Aos 14 começa a idade pú-
bere. · Aos 21 a maioridade. , 

Mas tudo i::so é convencwnal, pois 
biolôgicamente encontram-se as mais 
variadas diferenças. 

Na verdade, para fins de direito, 
o que se tem em vista é iixar uma 
ió.'tlde na qual se presume que o in­
divíduo tenha desenvolvido tôdas às 
suas capacidades intelectuais de mo­
do a governar-se por si. 

Por ésse motivo é que ·e criou o 
Instituto da emancipação aos 18 anos, 
medida excepcional e sujeita à !lpre­
c'~ção do Magistra6.'o que a concede. 

ú projeto Nestor Massena acaba 
con: é.s.se instituto porque concede 
des~,e logo a maioridade aos lB anos, 
indi-scriminadamente a todos os que 
a atingem. 

Há vários inconvenientes nessa me­
dida. Se o ilustre senador condicio­
nasse essa conceSsão ao fato C.'e sa­
ber ler e escrever - seria aceitável 
a antecipação da ma:ioridade. E' um 
pouco o que faz a lei eleitoral con­
cedendo maioridade política nos 18 
anos c-cnferindo o título de eleitor 
para cuja obten~ão cumpre sabf>r ler 
e escrever. Dar porém, amplamente 
a ~aioridade aos qu"' atingem 18 
anos em um país de tão grande per­
centagem C:'e analfabetos é um pe-
rigo. , 

As consequéncias serão tfiesastrosas: 
em Vários Mpectos da vtda ·socinl. 
Nos caso de atentad-cs ao nudor, de­
saparecerá o crime se a vítima tiver 
mais de 18 anos. No<~ casos de mon­
tepio, de salário-familia, de deducões 
no imnõsto Cte renda - a medida 
propoo::ta t?rá efeitos desastrosos, .sem 
contar com a admini'3tração de ben.<; 
herdados oor rru•!w"e~ f' cu.fa tutela 
se , ~mtecipará de 3 anos, por essa 
n dlda. . 

O projeto me parecP desastl"oso". 
Por outro lado, 1JHl d~s mai,o: nt"""­

tigio de nossos órgãos de Pllhl!cll­
é'ade, "A Noite", inser'u Rôl:lre o 
mesmo a~c:Pnto. not~ f>"'itoriol ,..nh o 
título Pro1eto Onortwn.-, nq r;Tal fl"'­

s1m se refere ao meu aludido p;ojet.r. 
de lei: 

"St!bsiuit.., P.ID 11.r,<:<-1 1,.,.,.,,d,.,n91) ,,.,,g 
fla!!tnnt.e d'ro.-.re"A..-.nic '"'''A"'to ftr) dl. 
retto da mp;nr)1c:rl" F:' (1\lf~ o c~rf<l 
Magna de lqd6 ac::>PH'J1 i ... ~.,.··"~~~..,+f! 
di"pOt-it!vo t:óbre a mafP.,.i-:J, trwnRn­
do, desta r"' .. ma. f'""""'""'1;,.,.., " r>~·n_ 
celtn ~~nnr~ tlo C0-ii0'" r·-·~~ ('"'~ 
c<-trl't.JJra. àf! rr'"~" d-~rt"' ~<\ r'l:·· .... r) 
1'""'1f'"'1'l p...-.., ~.,. .. ;,..~ .......... ~ .. 1. r>":~":- ... : OI\ 

!"!"~ f'rvin ~- ,..,,_,,._,::~ " ~.., ""H~QU.k~!'.S 

da f'l'!t-:···-1 i~":·l~;~~ 1 't-,.,,..:~•n. 

'd!ARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 19 54 23 4 '\ 

Para. sanar essa. Inexplicável an­
tinomia. fonte int.e1·alitente de que­
relas e cuos reflexos perjtw·badores 
já. se fazem sentir até mesmo na. ro­
tina forense, o Senador Nestor Mas­
SEDa vem de ol'~recer à consideração 
dos seus pares, no Momoe,, oportuna 
pr .... po.:;ição, ql!e, vitoriosa, vira final­
mente dirimir a e.:;tranha anomalia, 
concilianc~o o texto constitucional 

. com a legislação ot·dinária vigente. 

súbordinaçft.o da legislação ordinária,! peço S:o.s .eenhor~.s" f!!,.,~io~J:\rio.! t.:":' 
ou comum, ao texto da lei CJru;titu- 1 p1 ovidendem a resp~ito. 
cional, como, ainda, segundo o autc·r. . . . 
d~ projeto do nosso Código c~yu, drt I A ~.e.s.~ .. ao ru:v.~;~ilr.'i'{(.JI.~f.~l~i~·!.;(·· 
circunstância de ser quast umver.s:tl, e1fl.. <>-~.: 1 ':uL~ a.s 1a IL->Jus.~ ...... <:~ m.r1~ 
hoje em dia, fi fixação da maioridade tos e VJ!·.ry_ ' 1• .<?':'r J:;u;:cc U.s J.. 

civil aos d€ZO,to auo~ de idacie. hor:as e 55 minuto.~. 
Re-conheçv se1·em de gl'andc vrrlia os O SR. PH.ESJDEN1.E: 

A extinção do impasse é tanto 

Está rpab~rtl'l. a s-e~ . .süo púbPcll 
Prlmeira discu~:;'3.o do Pro -:to ô-e 

Reforma C~mstitUci{mal 11.0 1, d~ 1S54, 
(!Ue acre.srenta di.'lT)C'.!'itiw•s a.-1 l' to ch~ 
Disom;içõe-s Constituci:Jnais TrA.nsitó· 
ria.<:': Pa:n~rr fllY"l.~""l ""h n.o 74''. êe 
1S54. da C::omis.são de Reforma Cons· 
titUci(!n::tl, 

O SR PREStnEN'T'E: 

mais nece::;sária quanto se reconhece 
a manifesta incongTUé'JJcia da atual 
duplicidade, que, de um lado, habi­
lita o individuo de dezoito anos para 
todcs os atos rih vida civil, a.ssegu­
raDdo-lbe integral r'esponsabilidade 
e, por outro, cerceia. e delimita essa 
p1·errogativa elementar da c!dadania, 
dand3 margem a justas e compreen­
sh'r.s reclamações, que s·e vêm,~ aliás, 
vmun1ando na.s diversas · varas pro­
cessuais. 

conceitos do erudito professor Mauricb 
Medeiros sôbre a mtltéria e que devem 
ê!es ser devidamente aprecjados no 
julgamento da iniciativa que tornei 
com o objetivo, sobretudo, como acen­
tuei na justifícação do meu projeto cie 
lei~ d eesclarecer diss''Clio verificD.dJ 
entre mestres do tomo de 01-Jv-y;, Wal~ 
demar Bandeira, Araújo Crc-,tr:) e ou-· 
tros sôbre a tácita revogapão do Có­
digo Civil na parte relativa à maio­
ridade civil, estab-elecida no re?'ime A li.sta dn P:'lrtal'h a~usa a 11res. ;:· · 
com:titucional de 1891, na mesma idade de 41 Srs. SenuCk•re:::: e o aurrr ,. 
então fixada para a maicr~dade polí- r.eg-:mental para e::<>.anu: .. df.';Sa p!'Ol · '· 
tica, aos vinte· e um anos, em fnvor]ç5.o deve ser de ~Z. 

J do que se dispoz, .posteriormente, nas Ad;ada a maté1·ir: pJr falta de nú-
A ascerusão à maioridaé.le, em al- Constituições de .... 1934 e de 194-5. nas mero. 

guns países, processa-se automàtica- quais se reduzfu a inaioridade p:~litica 
mente, desde que satisfeitas, na re- de 1-'inte e um para dezoit.() ancs. 
ferida idade, ce·u.:;.s exigências e obri- Jl • .ssim, o prob1ema da maioridade 
gaçõe.s de caráter cívico cu público, civil não pode deixar de ser ct~nside· 
tamanha é a importâmcia que alí se , rado, precipuamente, ou seja sob o 
dispensa ao assuhto. E> de esperar- • prisma da hierarquia d,as leis a fim 
se, ·pois, i diante da experiência ·e. da / de se resolver, preliminarmente, s~ é 
observaçao dos fatos, que. o .ProJeto j po~sívPl a co-existência de duas dis­
~'o ilustre pai lamentar mmerro en- 'posi"C~s sôbre a maioridade, "fixando-a 
contxe cllma proprcro à sua ràpida em idades diferentes, conforme se 
tramitação na Casa A1ta do Con- trate de ,maioridade politica, ou de 
gres.so" · maicr;d:::.de civil, a primeira de mdem 

Tàmbém o "Dtário de Minas". de constitucional e a segunda de le;isla­
Belo Horizonte, teve essa manifes- ção ordinária .. 
~açã<;~, em editorial .sôbre Maioridade, OportumtLente, Sr. presidente, M 
Ielatrvamente ao me\1 pt~jeto de l~i, 1 vir & meu pro_i€t,o à discussão do ple· 
no q_!lal proc~o. harmoruzar a dts- 'nã-rio do s~nado se antes não o faça 
-pos~ç~- const1tUc10nal nferr-r.te .... à perante _a Gomi::São de conr.tituição e 

• m.a~ondade política 001!1 ~. do C?4I?O Justiça desta alta casa do congre.s.s') 
Ctv1l, .. que prové à matonc.la~e ClVll.. Nacional 50 0 debater com amuli-

"Ha aspectos fundamentaiS do D1- < • e . er . ~., 
reito que se revestem dos caactérís. t~d~ o assunto, q":e meJ. ece, por "'':'m 
ticos de eternidade, eis que, vigentes duvtda, ser convem,ntemente a'!Jrecla­
hojes, remontam à origem dos tem- ~o e,ter solução que atenda aos altos 
pos e são universais. mterêsses que êle aefront.a e proc~ra 

Outros porém evolu"'m e modifi atender com os melhores propó_~·tor, 
·cam·se; 'atrofiaffi-se e- desaparecem~ de bf!m servir ao nosso pais e à. nossa 
porque sujeitos às contingências da gente. 
vida, que as conformam ao .seu re­
lativjsmo. O SR. PRESIDENTE, 

• 
Discu:ost!o única do Rerruerl-

.mento n ° 4Jil, de 1954 do Sr. Se .. 
nador l':':oGart L"'?O. pedind·.> inclu~ 
são em Ord'3m do Dia. nos térmos 
do art. Qn. 1P.tra R, do R""''imenfo 
Interno do Pro~etn dP. Lei c!"' C'â~ 
mara n.0 3n de 1 T7?. cqu~ «.i~"1fie 
Póbrp a vartiCi'tJarfi, dos trnbnlha ... 
flores nM lucros drts emprêsas. 

O JR. PRESIDENTE: ; · 

Anu:rcia0a lla se::::;áo de ontem R 
~Jscussão do Renuerhnento, o nobre 
Senador Othon M§der nedira a pala­
vra. Nos tA'.·m:Js do ren:imt'nto, n ma­
t~rh ·oi adiada para a Ordem do Dia 
d~ 1w;c. 

Tem 1'1. ~"Y~!r~vra o nobre Senador 
Othon Mãder: 

O SR. OTHON f!!XDER: 

<Nãn fo! r~virto pelo cmdm:)- r- •· 
nhor . Pres~dente, o senado, na ~r r.­
são de a''nteontem, rejeitou o Rr.,11:"• "" 
rimento de urgência formulado t•rlc 
ilustre Senador Mozart LMO. n-:>r.~ o 
Prnieto de Lei ro o 333, de ~1952. 

Os Srs. Senadores aue discutiram 
o Reauerimento no sentido da St':l re­

A e>ta última_ categoria pertence 
sem dúvida o conceito é.~ mal.cri­
dade. 

Ao -tempo do lmpério o filho-fami­
lia chegava .à, maturidade sem ser 
dono de si mesmo. Era também uma 
situação de fato. 

Sob a República, a maioridade co· 
meçaya aos 21 ancs, 

Tenho a satisfaÇão de comunicar M jeicãci fundamentaram suas mnsidel"' 
Senado que, em v1rtude de oportunas i·ac.ões em. não · conhecf'rem ós Pa­
providênCias determinadas pelo Sr. 1.0 receres das Comisr:ões esuecialir.rld~s 
Secretário o nobre Senador Alfredo - a de Economia e a de F'inn·.1rns. 
Neves, com aprovação da ComissB.o I Embora um dêles ,ã este ia f>lalJora­
Diretora, e das medtdas qul:! geral- dó, o Pe_I~t0r, ~ ilush·~ Senac:J.,r Fu­
mente foram tomadas pelo Dit·et<Jr ?lydes y1e1ra.: amda na? ~ submPteu 
Geral da secr€taria, sr. Luiz Nabuco, a co_nsicleracao da com1ssao rte Ec~­
acaba de ser instalado, no andar térreo no~1a. O seu trabalho ~ !On2:o r mt­

Os tempos foram pas,c:ando e hoje do Palácio Monroe, um ambulatório nuciOso; estuda a mrlf?na SP,,s di-
temos a respon.sabilic.'ade cnminal médico para S€'i'vico.S urgentes, S:Jl:> a ""r"' OS a c:>:~~tos e termina ofcrec~ndo 
recuad~ do têrm~ dvil; na legislaÇão l aFsfstência de cnfenneira diplam::tda. 15 ~mepd""' · , _ 
trabalhista. o matar de 18 anos tem cumprindo 0 dis'1osto no Re:mla- Já ve, Sr. P_resl~ente. qu"' este un­
sua maiondade específica: o próprio ment{} da casa a comi<:sâ-n Diretora recrr longo, mmuctoso e com a ~pre­
e~pregado men::-r tem plena capa- c-cntratará. nrédico para dirigir êsse senta~ão de emend!ls é matéria que 
Cidade para realizar independent.{'- '":>rviço. . demaJlda estudo demorndo e não 
mente de assist~ncia . uma série de , o ambulatório está erouipndo com os o;ct". ~:.'" dio::cntida. em rerrime dP ur­
atcs. ~ _ 

1 
_ s.p_arelhos índitpenEáveis nç.s serviços geJlcta, como deseJa o nobre senador 

A Ab_randon~se. }?'Jt for~a ó.'as c,rc~L"l~- de n::J:tureza urgente, bem como de ou- Mt~zart Lago. . 
tancms, o conceito rfgrdo da mawn- 1 tros de enfermag-em, e desde já tle en- A~ora, v:rtP n rlustrr colFn oue o 
dade aos 21 anos. . . contra à dispcs!ç:ío dos srs. sena- nroJeto .se] a mclufdo em Ordem do 

_Foi. po:. certo. inspn·~do nestas 11-J dores. dos Srs jornalistas creden~iad·Js Dia. 
coes da lida e da prátrca que o Se- e do fm~rional!f!11fl da casa sr. Presidente, as mesmM razõr·~ 
~~dor Nest~l' Massen~ apresentou ao I A iniciativa ccnstituj mais mn me- que militavam em favor da recu-:" 1 

;nadn pro.?to "~e lei, r por fôrça d. o Ih:::or-RmEnto dos n-Dsscs serviços, Pntre do rquerimento anterior daom,c 
Ql.rtl. ~?S 18 ~n .... COIY'f}.f'to~ ncah:l a muavs outros c:Jm que a comissão ilustre Senador, perduram nf'ste caso. 
TI'~nm·-~de. fJr:"J,.,r:ln o cldadi'íD h;""1

- Dirêt:J:-a se eiTrpenha em bem cumnrir O Senado manifestou, inequivoca­
ch~do para t.od0s os at.o'3 da 'ida lo h'Jn"OSJ m~n::!ato qt:~ .lhe fol confia- mente, que deseja MnhEcer. pl)s.suir 

T
I. t c: ,.,, ..., .. " .,.;,~ ... ,.,.,....,.., .. ,... do yvclo senado Fe:!eral os elementos necessários para julgar, 

. r~ a-~e 11- •· ') c, , ':l d.._ • . -

1 

Tr~rninada a prorro"'açâo da hora com acérto, como d:>~'e procl"df'r em 
mteré'.sse parn um oaLS como o nr-~'io, ,, ·. "· relação ao projeio de participO-cão 
em Ple:rtll fa.<:;o de -P-xoaJl~ão no .cmal do e,..,pedl'~nte, ~a~10 à dos trabalhadores nos lucros t'.ns 
a lib? .. rl'ld'!'! n<> lnicir.tivn. d""ve ma-: i' ORDEM DO DIA emorêsas. O que tnteressa RO s~n~.no 
d! ........... ,.,., .,:...::~..;." é just.ament-e o parer.r>r da comls-

A'crt>dfto. ~ ... Prf"!~'~" .... t"' "!'~- n iJH<~- DisC.JJSsân tí:'7ica do Parecr:r da são de Economia, é' conhecer os de ... 
trad bl . · t " · •nA"' · ,.. · " I Conússa·o tie Rc!.Heões Exteriores, o TJU 1c1~ n l'!'l 1<-t,.'"~ ',ar!":'~~ , h!ltes que se travarão naquele órgfio 
o un.s"'Í"'1"l .,.. .. ..,f,..~"""" ,.. .. ..,,_,,i_, ri"! sôbre a Men.~agem n.~' 146' de 1954 · técnico e, principalmente, as càn-
" • • · · · • h I pela '·ual '' •0 ' P. 1 esir.ertte da Re· ll'.•.ec;f'.l"{'.c;, R ClJ1D.c: P.ncomJO:S R mm :t " ·" - r. 1n.c;ões da Comissão, não basta eo .. 
nth·i:-t..,rte lt•_.,.J,.l-t'va N:Jn .. ..,,.. .. ,c;modo · pública submete â aPreciação do nhecer, apenas, o pronunciamento do 
reconl:tf""':i~. n"''1.1?1l a Ju."'-';~i:-::çi!'1 r~~·~ Senado a nomeupção do diplomata relatorí pois muitas vêzes a Comts .. 
serviu d? """"" ~. nr.:.nr'"~'J· c..., . ..,.. ~··~., Francisco Gualberto dt.. Ohvefra são se manifesta contràrlawente ao 
. 'so n nnifir'1~ :J.~ . riivP"'"'~ i~""'"'-: Filho vara o cargo de Embaixador sen parecer. 
<>c:t')t-,..,~ .. :"'""' ...... ,-_,.1 1., ..... , .• _..,,., _A .. ~ do Bra:r:i1 junto ao Gov~no daRe~ Vê, v. Ex.•. Sr. Presidente, que a 
fix~ T""' '"'!ll"~t"'"'-"'"' rl"" ;.,..,~ ... ~"" ... - ..... ~e~ púhlicct do Líbano. que nos interessa é saber como o. Co· 
1 ""'+'"'"<:.,~.., "' ..... --~-: ....... .., ~ r•·• ... -'-'"·'~ I I) S!t PRE~!DENTE: missão de Economia procederá. e juJ. 
ri<> ("'!"v!_c: f!t;••'!l'> .. ...,~,.., .,.,rA rrt" 11 ~""'l" ~f gará. NA.o bastando o parecer do re: 

::â~~~::~~;; r~::l il:~:~;~··~~n:·-~~-:~-:.· .. ::' .'~;~t~;~·~:~~~;!' p:~:,"'·;~~s:~~ ~e:cr~~~ ::~c:~u J~Jeo 0~;:01:~ ~~:n~ ().'Ti: 
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eutido normalmer.t~. dentro dos j\ta- serviria. Pe~f~itamente. de!ide que lm- \ o SR. pRESIDENTE <Fazendo .soar Z~ reJimentais. sem qualquer r.tro- pressa e. dH"t~l~ado, para. conheci- os tímpanos) _ Peço licença para Q?-~rill,1ento de urgência para a ma­
pelo, efse mesmo -propó-sito ainda mento. S!stematlco e razoavel dessa I informar ao nobr'e orador que o Pro- teria ora em discussão. 
pel'dtll"a n'1 c::~s•, nl·~sen~e. D•:>seia- maténa. que p~oclamo e reconheço jeto de Lei da Câmara no 333 de Sou dos que pensam que quanto 
se conr.ccer o parecPr do relat'nr ser das mais dellcadãs e COlTetas. 1952, se encontra na coffiissão' de à. presteza, a rapidez, a v~locidade 
~uai~ ?'i ,·estJlt3dos do debate n; Sl'. Presidente, desds que insere .. Economia e deverá ainda ir ·à de reclamada para a tramitação de pro· 
CmY'~"'""" cie F.C'ttmmia e por ·último, vemos na constrtui~ão 0 prmcfoio da Finanças. _ po.sição legislativa, elas podem ser se­
<1~~~ .. n r'l''()"'lmci::P';enb final da co-

1
!Jarticl"Jação dos empregados n~s lu- caso sejn aprovado 0 requerimento paradas em dois grupos- as quere .. 

m1::.sao de Ec':nonua. _itste é :
1
ue in-leres das ernprês..1s .anos e anos já e~ discussão, a proposição sairá, ime- clamam andamento imediato e ns que 

tere~~'1. '!'" co-.1'1::J.c'lo conhcc"'r. .Se .mro- -;Po decor .. idcs. Entretanto até êste dtatamente, da primeira daquelas Co-
0 

não reclamam. 
varnwo: n R::~"~U"''l'U:::D~fl do nobre· Se- !r.s~:mte ê~se r)reeeíto, dé natureza missões e irá para a segunda onde De. modo geral, os projetos de g.ran~ 
nad"r ~~1Zn1·t r 'l"'O ~ôlJr€' n inch.<são !I'.cl"'C!inável, continua como letra terá 0 prazo regimental para ~ame. de importância. com matéria tr::ms· 
do .Prr>:et'1 n::t Ot:d"m do Dia . .,_ nu- ~ort~. ~m:a~tando-se n~ma procras~ 0 SR. KERGINALDO éAVAL~ cendente .não devem ser considei-a­
t~na v"·] .., r>l?!'it~ 1 sem 

0 
pronmJ- · ·na~aa :nu til e tend~nctosa. de modo CA~'TI _ Agradeço· a V. Ex. a, Se- dos tambour battant. pois devem ser 

c1ame:1t..., d:"·""~ ór'!·r"'J téc~;~o: f!Ode- n que ~ao \'enhat?os a ter. tão.cedo, nhor Presidente, 0 esclarecimento 0 estudados com atenção, com estudos 
rá. OlJgnrh nwü"' tra~n em :mexo co?verhdo ~em lei, 0 que é um di- Senado~ no entanto, fica inteirado demorad~. para que a precipitação 

0 
P?!'f"f'"r d"'J tPl;., 1.0

,, cme nem sem- 1 re1tr~ q0S .... ra":alhado~es. de que··aínda haverá bastante tempo no seu exame não permita falhas. 
pre tl'aduz 

0 
pen<:arnento da Comis- f t.!!(_) ent.u. &'" Presidente. por hora; para ser atendidõ 0 propósito do no- rnuíto de serem admitidas· na hic6-

são. na dtscussão · da justica dêsse direito. bre Senador Othon Mader. r tese de um estudo menns }JrofundÔ e 
Els a raz~o por ~"~ll':' iul<:ro .~sst:nc'al oo':'f'tle sob 8eu atneCto le!!al êle é 0 Sr. Othon Miider _ 0 que nos tanto ou quanto superficinl . 

... iPri:~Tl~;;PupJ a manifestação. doS irrt>fUtivel por ser indef'JináVel, e in- interessa é conhecer 0 parecer da ~ se tratando de proposiçõeF sem 
órg_:un; t!.r.nir....,:::. n c::en::ldo tnm:;:m ct.e~línáve~ sob. ~eu aspecto mais po- comissão de Economia. Se aprovado ma1or importà.ncia. por assim dizer, 
assim pntend<>ll, há dias. ao l~ejeitnr ~:Ivt~m~ ~n~~:;!ã~ ~ue J-eito r~coonsrrJ: o requerimento do nobre Senador ~~o- ~fd~t~ -;a':.~a ve~u}~e ~ã~d~~n:~~~ 
o r~-a~1er!>y>Ppto de l'ru.<>.ncin pa.r.'l a zart Lago, deíxaremos de tomar co- á "d 
materm. H r" f' n "..,nh"'Cilnento ;Jleno tuoriro~.•Isre. pPârt.el·s!iod.en· te.· na-o há r--~" nhecirnento do seu teor, visto corno r!· )~ o ni\o ~ possibilíte. nortm~ll?ten!e, 
do f.lR ,-pc<>r do Rclat.ou. mas t::tmb"'m i:l.a:loU será anexado ao Projeto apenas o re- a . as ou erros:.. na sua rami açao 
da dís~.ll~.sãu qt•e sw:cftnrá peril.~te nara que encaremos de frente a es- latório e não 0 parecer nenl tão pouco regii!lent.al. -- nao. há: necesstdade de 
a Comu;~o d~ Economia. e os votos pécie: :para. rerolvê~Ia seja de que haverá debates traVados naquela co- C9nBJ.dera.-las em regtme ~de urgên-
de _s~ng c."ffi"''.,.11 P't1tr>~. QUf'. fundam{'!!- nvme1ra fôr. Recusá-la é impossí- missão. 1C1a. porqu~. na verdnde, pao reclama. 
tarH_o a con. clusão do parecer dc~ .. se vel. nais para isto nos faleceria com- ta sua dehber:lção a urgencla que se 
óruao. . "' ~etência, visto ser função precipua O SR. KERGINALDO CAVAL- lhe: pretenda emprestar. 

~o Senado zeltrr pelo cumprimento CA_NTI - Não há· dúvida que êsse A. não ·ser nos casos em que a ma-
O Sr Joaaubn Pires - Terá que dos di.suosirivos constitucionais'. · seria o ideal. Ma~, já não pôde ser, téría de uma. pro'Oosíção fique pre- · 

ser ouvida· ainda a Comissão de Fi- Sabendo disto coruo todos sabení.os, e o relator esooihtdo lavrou um pa- iudicada se não fôr a mesma consi-
nanças. . . nfi.o· ficari:;t hem a esta Casa, de tão recer, não t~mos inconveníente ·em dera da de imediato, a urgência par-

. O SR O~ON M~DER - Alem altas tra:diç6E"S, fugir a dever dessa tomar conhecm~ento do mesmo. E os lamentar. para a sua discussão e vo­
di:;;s0; ~ Jllatérta devera passar à Co- natureza, que é de dar solução membros da douta Comissão de Eco- tação, não se justifica. Só· se justi­
mlssao cfe Finanças. que, da tnesma auanto. antes. a medidas que redun-' munia, com as suas 1uzes altíssimas, ficam, realmente, 1:18 urgências sObre 
forma_ apresentará oarecer, depola de dariam em favor do trabalhador dos poderão vir ~o debate, trazendo-nos o casos de declaração de guerra. de ca-
discuHda. amplamente e votada a empregados em g&al, e que, por' ou- subsidio de sua inteligência ·e de-seu t.:untdadé pública ou de projetos que 
.matéria. tro lado. não deixa. de ser medida esclarecimento, de modo a. orienta- üevam sE':r aurGvados dentro de prazo 

SOmente então, estaremos habilita- da mais ·alta conveniência social que rem a. votação da tntéria. certo que possam produzir efeito. 
dos para de~dir da conveniêncJa oU atinge a todOs 1_1ós, Inclusive ao· bem O Sr. Othon Mader - Pela argu- cqmo são os que· criam impostos que 
não do pro1eto e das condições em estar dos própno empregadores. mentaçã.o de V; Ex.8 não haveria devam ser computados no orçaznento 
que está formulado. · O Sr. Othon Mããer - Permita-me mal.s necessidade de comissão alguma. da receita para o próximo "exercfcio. 

Coerente com.o ponto•de vista ma- V. Ex.• um aparte. creio que tugjr· O SR. KERGINALDO CAVAJ..... Bem sei que o nosso Regimento e..s-
!lifestado pelo Senado, na sessão de· às. _tradi.çõ~ da- Casa serla votaT, em CANTI. - Se o argumento do no-- sim nAo considera a matéria. porque 
nnteontem, tratando-se. de ..aatéría regzme d& argência., projeto de. ts- bre colega prevalecesse. ent.Ao nlo admite ~êncla.s de três. espécies: a 
complexa e da máxima lmpOrt®cia manha complexidade, como ora- se haveria.. dentro do Regimento, o. re- supP.rAu·gêncfa <art. 15S. § 2.

0

), sub­
deverá, .ser submetida a todos os de- pretende, pois não podem08 decidir· curso de pedir a vinda. de projetos urgência (art. 155,. § 3.

0
} e pre-urgên-

tt bates e estudos preliminares .a fim de afogadilho, atabalhoadamente, sem para a Ordem do Dia. · cia <art. 155, § 4.•) ~ 
':, · de chegar ao plenário perfeitamente um estudo minucioso da matéria. se prevalecesse~ repito. a tese es.- Só a diversidade dessas Ul'(lências 

esclarecida. . . . O SR. KlmGINALDO CAVAL- po.sad&- pelo douto e emlnente repre- adm!tld"" no Regimento está eviden~ 
Nestas condições não · h4 dúvida CANT! - O nobre colega realmente sentante do Paraná.. nAo haveria ra.- cle.nóG· (lUe. nem sempre_ em ~todos os. 

de que 
0 

reauertm~to do nobre Se· .teria muita· razão se. porventura., êSJ8 zAo para o requerimento ora form.u- casos. se trata verdadeiramente de 
nadar Mozart Lago deve ser re!ei projeto n!o se encontrasse nesta lado. porquanto. desde que nAo es11- urgência. . 
tado, para que fique 

0 
Senado coe- Casa. jA hi alguns. meses. A. com· tine o pronttnciamento desta ou da- SoU. assim. de modo geral, contra 

rente com a. declsAo tomada há dias ... plexidade desta matéria é maia adS· quela comJBsA.o. consequentemente a. concessão de urgência para a dia-
<Muito bem• multo bem) · .tr!ta a lntllr...., colaterais do que n!o seria a<lmlss!vel- a aprovação de cussão e & votação de projetos de le!s, 

' • mesmo a razf>es especificas que .Nst1.. requertmento desta natureza, Isto é. m§.xime quando- se trata de proposf-
(J SR. PRBJIDENT .:: fiquem, OU possam justlflear, wns. da vinda de propas!çáo à. Ordem do çAo como a que se refere 0 requeri-

c 
demora na apreciação do seu conte4.. ~a. . menta em. debate, que só pode ser 

ontinua. a discussão. (Pausa)~ do e dos seus·velh08 objetiVos. O !Ir. otho1& Mllder - Pelo que nrejudlcada. se col'lslderada em regime 
O SR. KERGINALI>O CAVAL- Nesta C...,., etll. que têm 'assento V. !1:2.• dhr, não haveria necess!dade de Ul"gência. (Multo bem; muito 

()ANTI: homens de j)ereg?lna lnteUgênc!a e de reunir aa Colllisal5es, porque o Pie- be!lll). · 
CNão to! revistl) pelo ad l . 

8 
da ms.tor competência, conhecedores DArio, sem elas, poder!& tmzer su.., 11 SI!.. PRJlSIDENTE.· 

fth Presld t or or -- e- dos. problemas soclals os mala alenJloo luzea. 0~onaà !men e,. c!rcunstAncl.., ex- todos, não ser!& êste projeto de \a- Nestas condiç6es, não haveria, repl- Continua a discussão. 
cep pedU"am-me de parti- manha lmportllncl& e lill!lilflcação ca- to, neceuldade de ms.ta Comls.são s.t-
clpar, neste recinto, da discussão ,..,_ naz de nos ·terrar, lmpedlndo-noe de g\lilla nesta. ca.sa. A matéria v!nh& O SJ!. ... GOMES I>E OLIVEIRA: 
bre a. urgência pedida para o Proje- tomar dêle conhecimento 0 quanto a Jllen4rio e todos. se pronuncia - . . 
to de Lei n.• 333, de 1952, que dispõe antes e resolvê-lo na medida da.! n.., oralmente sabre 11 mesma nm. CNoo foi revuto pelo orador> 
sôbre a parylctpaÇão dos trabalhado· cer.sidades e dn rãzoA.vel. · O sa' KERGINALDO • CAVAL- Sr. ~idente, disse, há pouco. que 
res nos lucros das emprêsas. . . ora.. ~. Presidente, estou mesmo a CANTI _ Declarei que, tendo em folgava. em ouvir a. sustentação. por 

Se aqui estivesse, Sr. Presidente admitir. se. porventura taso fôr pos- vista. a. sítuaçliG regimental parte dE? nobre Senador Assis Chs-
eonfesso ·:1" V. Ex:.a. que teria empreS.: sivel, a recusa. da. urgência para 0 O Sr- .Otho?i Mitder _ NeB:ie caso teaubriand, de um ponto dE! v1sta 
tado meu voto à urgência sollcltaC!a pron1.mclamen.to desta casa ·. vamas acabar com as comiss6es· · que tenho t.defendido. quanto à ,con-

NAo vou, porém, discutir ms.térl,;_ Isto com efeito ocorreu. ó que evl- O SR. KERGINALDO CAVAL- C"J><iA<>" que deverão os copitAes de 
v~nddB .. o (lu e temoa de encate.r dencia, o que demonstra 0 que ea- C ANTI - o nobre colega lahora indústria. ter da. tun~Ao que êlea de-­
nesta ocasião, é o reQuerimento ror: clarece,. de maneira mérutável,. qu.& em equlvooo~ o Regimento permite a sempenha.m na d.da econamlca do 
mulado P<Ol<> nobre senador M02llrt <> Senado sopesou as suaa grandes apresentaçlil> de requerimento S()l!el- Pals. -

-, Lago, a. fim de que () projeto .seja responsabilidades.~ 1!:. tendo em. vista tanda a. vl.n.da de Projet;.o. para a or- Realmente, precisa o capitallsta 
incluido na Ordem do Dfa. Preei- as mesmas. recusou a urgência piei• dem. do Dfa. Dada. eaaa. resposta, convencer--se. de que. nas condições 
samos saber se, na forma regimen- teada. . V. !!L • ver4 que. meu argumento tem da vida somal moderna, não é ~ maJs 
ts.t, os prazmi estão esgotados ,. se Ji agora, entretanto, Sr. Presidente. procedêncl&. .. . possfvel pensar com aquêle espfr!to 
no• têrmos do "Regimento, é admls~ .n!o se tr~ta. da-"lll:gêncla. Cogtt&-.. Espero, 8IISlm. que 0 Senado, date de lu\ tempos. segundo o qual o .. _ 
slveJ a med!de que se pleiteia Não apenas de colocar um projeto, lA ca- venla do nustre Senodor Othon Ml- tabelee!mento !ndttstrlal e o seu- ca­
hA dúvida que, perante a Lei r~tema runehoso, pelo tempo, na. Ordem do der, aprove 0 requerimento tormu .. pital_ eram natz:imônio exclusivamente 
o cabhnento é. 

0 
mais absoluto- • Dfa. lado· pelo nobre Senador Moza.r\ Lago seu. 'tsse patnmõnto é da colet1vi-

A Comts!ão de ~onol'lrla· · ndo O Sr_. Othon Mctder - Colocar na e traga., asalm. ~ os homens que dade. 
aeabei de ouvir do nobre' =ador Ordem do Dia sení 'o parecer deba. .. trabalham, no- BmaU, 0• refrigério de Um aln~tria. uma. atividade, será· 
othon Mã.der, l.JOl'" seu Relator it. tido e concltU!tvo da Comissão de Eco .. uma situação ctue lhes amenize a. vida um _patrlmonio tanto- mais .social e 
digiti minuciost~ pareeer te- nomla.! neata bota dê ta.ntaa tmg(1atiaa.. em coletivo .QUanto mais pertencer ao 

O Sr. OtàM M/Uer ...: Não a ao- O Sr. Alfredo Neves - Contra i3SO tantos le.res brasileiros. (Multo bem. Favo, porque, realmente. desempenha 
missão .de Economta~ 

0 
Rel tor é que nos insurgimos. . Mutto bem). , . . unçlo que atende _a interesses gerais. 

112
, • 8 • ft.pe- O Sr. Othon Mllder _ E 

0 
aludido proc~ra.ndo resolver problemas de or ... 

o SR "KERGINALDO parecer estA pronto. O SR. PRESIDENTE: dem coleUva. Está. nortanto, em tun-
CANTI. :..__ Parece-me ue rAVAL- ~ Sr. Al/redq Neves - Desde que Cont4'tua. ,a 'discussão. çfi.o. dêBse interêsse~ , . 
Relator. _ , . q alei ·.em~:': :.~T~~~ há dúvida de que O SR. ASSIS CHATEAUIIRIANI>: se~h<lf,:"".:l,Ued:Oq.1.~~~~ ~""~~= 
f ifu~r. Othon Jl.lãd~r :-v .. Ex.,st re- o SR. KERGÍNAr.00 CAVAL- Pronuncia discUrso que será publl- dústrla. exerce atividade exclusiva-
e se ao parecer da. COnussão-. CANTI _ Quarttas vezes. nesta casa cado d_epols. . · mente de lnterésse pessoal. 
C~ SR. ~EOOINALDO OAVAL- matéria aue não é de somenos nem[· Contmua. a~ dJSCussão. O Sr. ·Othon Mãder -· PermitP 
ntfnudent;' -a ·q~eta~~· O traba,lho de menor importância que a presente O SR. NE.STOR M . .Á.SSENA• _ l; ~ wn auarte? fAssentimento 

proeminente Se~ado~ '&ri'on~de~ ~~=ido~ ~~a~: . em ·t~i_mf? de ur- Sr .. Presidente,. já me maÍlifes.tei. como~ ar~n~t~~ ~~ :1!0 ~~ô~~~: 
. --~ ~ume nomm ~ . há. dms. desta tnbuna. contra o re ... cessál'i.o. realmente, tratr.1·-sc ·d!l. edu-, 

' 
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eação dos patrões, a fim de que te.. lhlsta Brasileiro:· mas, como disse, ea­
nham para com seus empregados o tamos diante de dispo.sith·o constitu~· 
sentimento de solidariedade humana. cional: ou o cumprimos do modo 
E' de justiça ressaltar que os patrões mais razoável, oU estaremos dando, 
brasileiros estão indo por êsse cami- com esta protelnr;ão, argumento tr­
Ilho. Há muitos que auxiliam e dão respondlvel àqueles que cornb~tem o 
:participação nos lucros p.~s seus em- regime econômico social em que. vi­
pregados. A classe dos eg:oistas e.stá vemos. 
reau.<;~da; já é muito p~quena. Els por. que, nlnda ontem, declnreí 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA que votaria a favor da urgência não 
Posso, mesmo, adiantar que,· em cer- porque acha.<; se que deveríamos assim 
tas cidades de Santa Catarina. c~m apreciar o projeto, mas pelo receio de 
população evidentemente industrial. a protelação maior, em face de certas 
conceJ~çã.o já vai por êsse caminho, declãrações ouvidas neste plenário. 
mesmo porque muitos dêles começa- Não, teria eu· dUvida, reclamaria, mes~ 
1:am do nada, criando indl!sLrias com mo, qtie 0 ,projeto fôssc debatido com 
o seu próprio esfôrço .. Em Burs- 0 · vagar qlie sua importância exige. 
que. por exemplo, a firma -Beynam, 1\gora, porém, já não se trata de re­
assim procede, honrando, com o es- querimento de urgência: 0 que 1se 
fôrça de seus atuais orientadores. os pede é 0 encaminhamento do proje­
seu antepassados, o Estado e 0 País. to de uma comissão para outra, a fim 

O Sr. Othon Mtider L Em Santa 
Cn.tarina há,· de fato, dêsses· exem- de que se lhe dê andamento, como o 
plc3 • Quase todos os indústriais ::;ã.J está reclamando, em vários setores, 
antigos operários. a opinião do País. 

o Sr. Assis Chateaubriand _ Peço Saindo da Comissão de Economia, 
dar o meu depoimento. Mandamos em que estimaria debatê-lo, o texto 
buscar, para a· Radio Tupi, há onze irá para a Comi~õsão de Finanças, de 
anos, uma equipe orfeônica de Blu- onde poderá vir· a plenário. Aqui, en­
menau, evimos o grande industrial tão, have1·emos de discuti-lo com o 
de tecidos, Sr. Fritz H:lerinft cantan- vagãr Que, realmente, o;; vários pare .. 
do no avião, ao lado de sua filha, da ceres, projetes e emendas estâa re .. 
copeira e da cozinheira. clamando do Senado. 

Eis porque Sr. Presidente, neste mo-
O SR. GOMES DE OLIVEIRA menta, prefiro que se aprove o re-

Sr. Presidente, êste é, realmente, o querimento a fim de o projeto ter 
conceito de que gozam os industriais andamento não apressado, em urgên­
do meu Estado· Essa indústria flo- ela, mas, aquêle que matéria está re­
l"escente, está sem dúvida, contri- clamando, · para ·solução definitiva. 
buindo para o~ enriquecimento da nos- (Muito bem; Muito bem) . 
sn economia. 

No meu vOto a respeito do projeto, o SR. PRI.SIDENTE: 
sustentei ponto de vista que acredi-
to não contrariar esta concepcãa· do Continua a discussão (Pausa) . 
capitão de indústi·ia e do capitalista, Náo havendo mais quem queira usar 
em face do seu empregado. da. palavra, encerrarei· a discussão 

Dispenso-me, e agora, de sustentar (Pausa) · · 
a tese que defendo, porque ainda te~ Encerrada. 
rei oportunidade de fazê-lo. Não es~ Em votação. 
tou, porém, de acõrdo com a demo- Os Srs. Senadores que aprovam o 
ra na discussão e aprovação do pro~ requerimento que i r a m permanecer 
jeto. sentados (Pausa). 

Retire-se da constituição e dtspo- 11: está rejeitado. 
sltivo que consagrou a participação o SR. KI:RGINALDO CAVAL­
do trabalhador noS lucros da emprê- ·CANTI: 
ea, e poderemos, então, encarar com (Pela Ordem) _ sr. Presidente, 
mais simpatia, aceitar, mesmo, aque~ requeiro verificação da votação. 
la forma de participação indireta do 
trabalhador na indústria, defendida O SR. PRESIDENTE: 
em certos setores industriais, econô-
micos e capitalistas do Pais. Vai-se proceder à verificação· da vo-

Estamos, porém, diante de uma dls- tação requerida pelo nobre Senador 
posição imperativa constitucional, que Kerginaldo Cavalcant1. 
não é possível contornar. A partici- Queiram levantar-se os Srs. Sena­
pação há-de ser dada aos trabalha- dores que votam a favor do requeri­
dores por forma direta. Enquanto não menta oferecido pelo nobre Senador 
&provarmos 0 projeto, que anda até Mozart Lago (Pausa) . 
em duplicat;;t, de cá para lá - da Cà- Queiram sentar-se os Srs. Senado­
rnara para o Senado, do Senado para res qtie votaram a favor e_ levantar~ 
a Câmara _ e não lhe dermos solu- se os que votam contra. (pausa). 
ção, estaremos fornecendo 1 permanen- Votaram a favor do requerimento 
temente argurnentos àqueles que com- sete Srs. Senadores; contra, dezoito. 
batem o regime em que vivemos, aos Não há número para votação. 
extremistas, que têm nisto, realmente, Vai-se pro?eder à chamada. 
um ponto de exploração e de envene- PROCEDE-SE A CHAMADA A QUE 
namento da opinião dos trabalhado- RESPONDEM OS SRS. SENADORES: 
res, em face do regime ora vigoran-
te no Pais. Vivaldo Lima. - Prisco- dos Santos 

o Sr. Othon Mtider - Permite - Antônio Bayma - Vitorino Frei­
V, Exa. a Um aparte? (Assentimen- re - Joaquim Pires - Onofre Go­
ta do orador) - Em plenário, o no- mes - Kerginaldo Cavalcanti - As­
bre Senador Alberto Pasqualini teve sis Chauteaubriand - Novais Filhn -
oportunidade de declarar que a r::.r- D··air Brindeiro - Ezechias da Ro­
ticipação dos empregados nos lucros cha - Cícero de Vasconcelos - Aloy­
das emprêsas não interessa ao ope- sio de Carvalho - . Carlos Lindem­
rárlo, mas sim o bom salário. V. Ex- berg - Luiz Tinoco - Alfredo Ne­
ceiência há-de ver que os fatos cor- ves - Nestor· Massena - Cesar Ver­
roboram esta opinião do nobre re- gueiro - Marcondes Filho _.. Euczy .... 
presentante do Estado do Rio Gran- des Vieira - Costa Pereira - Gomes 
de do Sul. A classe operaria nenhum de Oliveira - Ivo d, Aquino - Fran­
movimento esboçou em favor da apU- cisco Gallotli - Alfredo Simch (25) 
cação imediata da participação dos o SP PRESIDENTE: 
empregados nos lucros (l'ls emprêsas. Responderam à chamada~2'5 senho-

0 Sr. Othon Mãder .- Jâ antecipa- res Senadores. 
ram que a lei não dará os resultados Não há número pa<ra votação .. 
que se esperam. · térl d. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA - Passa~se, ass1m, à ma a em 18-
Sr. Presidente, hA argumentos pon .... cussão, constante do avulso .da Or­
deráveis contra a participação i:!os dem do Dia. 
trabalhadores nos lucroS das emprê- SEM DEBATES SAO ENCERRA­
sas, pela forma direta. Não negá que DAS AS DISCUSSOES ·E ADIADAS 
êles sAo impressionantes, até dentro AS VOTAÇOES POR FALTA 'DE Nú­
do meu_ Partido, dentro da doutrina MERO DAS SEGUINTES MA'I'};:­
econOmlco-social d~ Partido Traba- RIAS: 

RedaAJAO final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Parecer 
n.o 758, de lr9:54) do Projeto de De­
creto Legislativo n. o 29, de 1953, que 
aryrova o contrato c<~lebradJ e~tre o 
Minis.t.él'io d-a Aeronáutjca e John Put­
mei1 ·we,bher, para C.zsemuenhar a 
função de Pr-oft::S.3~l' Associado de Me­
teorologia Sinopica no Instituto Tec­
nolóf;iCJ de AeYOniutka. 

Reda.:;.S.o final (oferecida pela Co­
m!E.:ã-o dz Redaçã·o em ~eu Parecer 
n. o 159, de 19'54) do P:·ojeto de De­
Cl'€to Legh:lacivo n. 0 57, de 1953, que 
ap!'ova o contl·ato cel€brado entre Jo­
sué Ma:!:tins e sua mulher, Tereza 
M.a1·tins, e a União Federal, referen­
te à desapropriação d-e uma faixa de 
ter-ra encravada na propriedade de­
ncmínada "'Barra'', no Município de 
Afogados das Ingazeira.s, - R:tado 
de Pernamb-uco. 

R.edação final (oferecida pela Co­
m!ssão de Reda.ção em S·W ·Parecer 
n.u 760, de Hi.S.4) do Projeto de De­
creto Legislativo n.o 65, de 1953, que 
aprova o contrato celebrado entre o 
Departamento Nacional de Portos, -
Rios e Canais·- e a firma Comércio 
e Indústria Neva Ltda., para forne­
cim-ento de equipamento ao Labo­
ratório de Hidráulica Experimental 
daquele Departamento. 

Redação final (ofer€cida pela co­
missão de Redação em seu Parece1· 
n :·o 7'61, de 1954) do Projeto de De­
creto LegiSlativo n. 0 84, de 1953, qu-e 
aprova o t.êrmo _cte ajuste celebrado 
entre o Departamento dos correios e 
Telégrafos de Pernamtuco e a. firma 
J. Fereira Marques, J::J.ra constru;;âo 
de duas residências para operadores 
da Estação Rádio-Tele<.tráfica de Pau 
Ferro, naquele Estado. 

Redação final (oferecida ~la co­
missão de Redação em seu PareceT 
n. 0 762, de Hl~-4) do Projeto de De­
creto Legislativo n. 0 87, de 1953, que 
aprova o contrato celebrado entJ:e o 
Departamento dos Correios e Telé­
grafos e a fil'ma Rletrobraz, Comér­
cio e Indústria sociedade Anônima, 
para fornecimento de aparelhagem 
telegráfi~a àquele Departamento. 

Redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu parecer 
n.o.763, de 1954) do Projeto de De­
creto Legislativo n. 0 89, de 1S53, ori­
ginário da Câmara dos Deputados, 
que aprova o contrato celebrado en­
tre a Viação Férrea Leste Brasileiro 
e a Mineração Bahiana Ltda., para o 
transporte ferroviário de .suas mer­
cadorias. 

Redação final (ofe..-ecida pela Co­
missão de Redação em seu Parecer 
n. 0 7€4, d·e 195·4J do Projeto de De­
creto Legi.slativo n. 0 98. de 1953, que 
aprova o contra to celebrado entre o 
Departamento dos Correios e Telé­
grafos e a Caixa de Previdência dos 
Funcionários do Banco do Brasil. de 
locação de 3 <três) salas no Edificio 
Marques dos Reis, destinadas à insta­
lação. dos serviços do Plano Postal 
Telegráfico. 

Redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Parecer 
n. o 765, de 1954) do Projeto de De­
creto Legislativo n. 0 103, de 19·53, que 
aprova o contrato celebrado entre o 
Departamento Federal de compras e 
a Sociedade Mesbla S. A., para for­
necimento de uma lancha de passa­
geiros e oarga ao Departamento Na­
cional de Produção Vegetal, do Mi· 
nistério da Agricultura. 

Redação final (oferecida pela Oo~ 
missão de Redação em seu Parecer 
n. o 1768, de 1954) do Projeto de Decre­
to Legislativo n. 0 120, de 1953, ·que 
mantém a deciBão do Tribunal de 
Oontas denegatória de registro ao con­
trato celebrado entre o ~partamen­
to dos CoiTeios e Telégrâ.fos e o en­
genheiro MUrUo-de Farta Backer, para 
desempenhar funções de conferência 
de cálculo de concreto armado e ·de 
contrOle de construções. 

.rtedação final c oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Parecer 
n. 0 769, de 1954) do Projeto de De-
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ereto L,gis!atlvo n.• 125, de 195>, que 
aprova o contrato celebrado entre o 
Min!sté,·io da Agr:cultura e .Fraucis· 
co de As.sis ~ajazeirzs e .::;na mulher. 
Francisca de sonsa Ca}nzeiras, para· 
fins de irrigação agrícola em propr:e­
dade dos mesmos, denominada "Pf- • 
nha", no municípic de rguatú, EsLa­
do do o~ará. 

l<ed.ação final (oferecida p~la Co 
miss~o de Redacão. em Eeu ?ac"êceJ' 
n. 0 770,,rle ;954i do Pro.~eto d3 :Ce­
cret::, LW!isbtivo n. 0 131, .de 1953, qm• 
anrova o ontrato celebrado entre o 
Dep:1rtamento dos Ccr~·eios c Telégra­
fos e, a "firma Co·.tsCrutora Salvador 
Ltd'J.,; para construçf:.o de um orédio 
de:>tinado à estaçãc ridio-tl'ansmisso­
ra de Pituba, no br.irro do mesm<' 
nome, na cidade do Salvador, capital 
do Fstado da Bahia. 

Redação final (oferecija rela C0· 
missão de ~eàa"Ç"áO ~orno conclusão dv 
seu Parecer n. 0 771. de 1954), do Pro­
j~to de Decret.o Leg:slativ'" n. 0 152, de 
1 --3, que ap-ov.:.. o têrmo do "'"'ntra­
to celebrado entre o Ministério da 
!griGultura e Lnntino d.: Sousa Ro­
Jl.n e sua mulher. par:~ irriqação das 
ter:·ao:: de sua proorierla::le. situau.as na 
:-~zenda Jm~zeJro, no Mm:.icípio de 
Jucás, Fstado do Ceart:.. 

Redação final <oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Par~cer 
>n. 0 772, de 1954) do Pro.ieto de De­
creto Legislativo n. 0 20, de 1954, que 
aprovr o contrato celeh•·ado entre o 
Depat.tamento dos coneios e T 2--ra ... 
fos é a firma Raul Hirt Sera, para 
construcãa de um prédic destinndo a 
servir de sede à Agência P1stal dl1 
Tomazjna, no J'stado do Paraná. 

Redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em .seu Parecer 
n.o 783, de 1954>· da emend<t rio se­
nado ao Projeto de Lei da Càmara 
n. o 66, de 19:5~. oue autoriza a abertu­
ra, pelo õ\-iinistério da Fazenda, dn 
crédito ~s:,Je·~ml de Cr$ 546,80, pHa 
\)agam mto resultante de se:1tença 
proferida pela Junta de conciliar.ã0 e (I 

Julgamento de SãO Jerônimo, E.<;+,fldO 
do Hjo Grande do Sul, em favor de 
Agenor Marouf',.s dos Santos. 
~edação final (oferecida pela co ... 

missão de R:edação em seu Parecer 
n.o 184, de 195~) da emen :a do se­
,natL ao Projeto de Lei da Câmara 
n. o 245, de 1953 que autoriza o JáC'l 
:. : .. ·1H1.'0 a abri•, pelo f\:in;. · '-·:) ~ii 
Tl·St:çn e Negócios Interio:e.s, o cr6 .. 
rHt.o Psoecial de Cr$ 2. ncn. f\00,00." n 
•'fim de se erigir, na cidade de Rio 
Branco, captütl do TeJ:rHório do Acre, 
um monumento em metnória do co .. 
ronel José Plácido de Ca.stro. 

t:'..edação final (oferecida pela co .. 
missão de Redação em seu Parece.z 
n. 0 785, de 1954) da emenda do se .. 
nado ao Projeto de Lei qd~ C-âmara 
n.o 41, O:e 1954, que modifica o artl• 
go 40 da Lei OrgâU:ca do Distrito 
Federal. 

Red(l,ção final (oferecida pela Co· 
missão de Redação em seú Parecer 
n. 0 786, de 1954) do Projeto de De­
creto Legislativo n. 0 49, de 1953, que 
mantém a decisão do Tribunal de 
Contas denegatória de registro ao 
contrato celebrado entre o Ministério .,­
da Justiça e Negócios Interiores e a 
firma construtora Senobrr>. Ltda., pa .. 
Ta construção das rêdes de á6Ua, gáS, 
luz e esgotos primát'ios e secundários 
na casa do Administrador da Casa. 
Maternal Melo Matos, no Distrito 
Federal. 

Redação fi:hal (oferecida pela Co• 
missão de Redação em seu Parecer 
n. 0 787, de 1954> do Projeto de De­
creto Legislativu n. 0 102, de 1953, que 
rr.antém a decisão do Tribunal de 
C~ntas denegatória de registro ao têr­
mo aditivo ao contrato celebrado en• 
tre o Departamento Fede!'al de Se• 
gurança Pt\bllca e Atahualpa Alves 
Caldeira., para arrendamento do pré• 
dio da Estrada Nazaré n.o 2.568, des• 
tinado ao Comissariado de Anchieta 
e Pavuna .. 

Redação final ·(oferecida pela Co• 
missão de Redaçã.o em Seu Parecer 
n. • 788, de 1954) do ProJeto de De• 
F""cto Legislativo n. 0 114, de 19!$3, que 

.•· 
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aprova o têrmo de des3proprl::u~ão 1 aprova o contl."atc cel~brado entre o. dOr· Ltda., ·para construção de um nlcípio de Campina Grande, Estado 
onero~a d.c uma. faixa. de terra en- 1 L.:ep:tnaruento Na:iOll;al de Portos,! prédio desti:-::ado à estação rá6io .. da paraába. 
cravada. eLt uma prop:i:>dad·· SLU .d.<,. Rics e Canai." e a firma C:C,mércio 1 transmissora de Pituba, no bairro dO votação, em discussão única, da 
:uo lugar j:en.ominado • "Beija FL::r", e Ir.dúslria NJva Ltda., para for.>e- mesmo nome, na cidade do Salvador, redação final (oferecida· pela Comis­
municiplo 1\e Campiua Ot·ande, Esta- cimento d~ ec,.mp: .nento ao Labcra- crupital do Estado da Bahia. . são de Redação em seu parecer nú-
do da P.ltr':ba. tório de HidnbLcn Experimental cta- votação, em discussão única, da mero '7S9, de 19'511 do Projeto de De· 

.Redação final (oferecida pela Co·l quele ~partancn~J. ~ . '. r:ctação final jofe~ida pela ~omis- créto Legjslatiyo n.0 10, ~e 1954, que 
m.&ã-o de Redrwão em seu ~at-'Cf:) votaçao. em d1 cussao umca, da I sao de aedaçao como conclusa<> do aprova. o Tratado de Anuzade e con· 
n.o 789, d-.' ,1954, do P:·ojeto de Ce-! rt'dação finar (ofe:ecida pela LDll11~- seu Parecer 11.0 771, de 1954) do PI·o· sulta firmado entre os G<>Vêrllos do 
l.:reto Le:51.!: ativo n. 0 10, de 1954, que 1 sào de Uedaçfo en seu ~ar.::c~r, nu- jeto cte Decreto .Legislativo n.0 1'52, cte Brasil e de Portugal. 
nprc.va o 'J :ata:io de Am:znde e l;ou-1 mero 161, de 1:;54) do ProJeto de Dz- 1953, que apro,·a .o tênuo do contrrto Votação, em discussão única da 
sulta firm:-jo f'P.tre l.lS Gs.vernos do ,.erEto Legislati:·o. n ., 8~. de 1953, que I celebrado entre o Ministério da .Ag:i- redação final (oferecida pela. ~mis­
.8rasíl e d "P~wtugm . apl'ova o t-êrr.o d' a1uste celebra_do cultura e Leontino de Souza Rolin e são de Redação en1 seu Parece1· nú-

Re:lao:ão !inal !ofe:reêida pe1:t Co- t":ntre o Depl' ,·~am . .-mto dOS Corr<>lOS .;ma mulher. para irrigação das l:en.ts mero 790, de 1954), dO Projeto de oe­
missão "de Re::iação em seu P3.. F:L:f<' ' e Te!égrafos C:~ pe.·~ambuco e fi· fi r- ) de sua propriedade, situadas na. F t- ereto Legislativo n." 37, de 1954 que 
n. 0 793, dí J9541 do. Projeto· de DI!· i ma J . .Ferreil'.l Mt rques, par. a ccms-

1 

zenda Juazeiro. no Município ·de· JH.~ mantém a decisãO do 'I'ribunal de 
ereto LegU: ltivo n. 0 37, de 1k54. que· tru:;ão de dUab rcs:.lências :[:ara op~- cás. Esta.do do Ceará. Contrur denegatória de registro ao 
mantém a decisão -do' Tribunal de !'adores da & .a~.o Rádio~Telegrafl- Votação, em discussão· única. -coa contrato de empreitada. celebrado 
Contas de·~egatória de registro a<J ca de Pau F·ZJ. :o, r.1.quele ~t~do, red::>.ção final (ofer.eéida pela coinfu· entre o Quartel General da 4.a. Re· 
t"Xntrato de empreitada celebrado eu-~· vota,ção, em dir::ussão umca. ~a são de Reda·ção em seu Parece1• nú- gião Milita re a firma Construtora. 
i'l'e o QUal ~I Gene!"al da 4.a Regi;o redação ·final ofer:cida pela comi?-~ mero 772, de 1954J do Projeto de De- Geminiano Góis Ltda., para prosse-

.,' Militar e n firma con:sto~·•Jtora G~mi- são de Red::>.çã'J em seu I:'arecer nu- ereto Legislativo u.o 20, de 1954. que guímento dii's obras do centro de 
niano Goh Ltàa .• })ara -p:·osEegni-

1
· mero 762, de 1:-'~4.) (·.o proreto de De- ap.rova o contrato celebrado entre o Preparação· de O!iciais da Reserva 

mente das. obras do centro de Pre- cret.o Le~islath :> n.' 87, de 19.'53. que Departamento dos correio.<J e Teligra- de Belo Horizonte. 
paração d . Oficiais da Reserva de j a.nrova o contl .Oito celebrado entre o f os e a. firma Raul Hirt Sera; para Votação, em discu..<:;sã.Q únka da. 
Belo HoriZ<" 1te. ~ Departamento dos Coneios e Te~é- construção de um prédlo destlrudo a redação final (ofel'ecida pela. c~mis-

Redação !'"inal /oferecida -pela Co- grafos e a finna r!etrobraz Comer- servir de sed.e à Agência Posta I de são de Redação em seu parecer llú­
missã.o de '1e:.in.ção em seu Pan•::·er cio e_ Indústria so··iedade Anônima, 'I'omazina, no .EStn.dQ do Parant:. mero 791, de 1954) .do Projeto de Le.J 
n.o 791, d-- 1954 1 de Projeto de Lel para fornecima:.tto de aparelhRgem Votação, em discussão única, dn. re· do Sennd.o n.o 12, de 1951, que auto-
rio Senado '1. 0 12, de 1951, que auto- tele-gráfica àqUlle J)epartan;e~to. dação flnal (oferecida pela. com:ssão rlza o poder Executivo a. doar no pa~ 
l'iza o Podt'· Executivo a doar ao Pa- votação, em diseusl'ião umca, ·~a de Redação em seu Parecer n.o .783, tronato santa. Catarina de .Labouré, 
rl'onato Sa !;~ c~!ltal"i'1a de I.abouré. redação f inaJ (.1ferc !!ida l>Cla Com~- de 1954) da. emenda do 8ena.dü ao de Piripiri, Pia ui, os terrenos e edi· 
de Piripiri, :-'inuí, os terr<"nos e edlfl.. são de Redação, em seu ~m-ecer nu- Projeto e Let da.. Câmara n.0 66. de fíc.los que, na. mesma. localidade ser· 
·1os que, n · mesmD lncfllidade, servi~ j mero 763. de 19f 1) <~:> ProJeto cte D~- 1952. que autoriza a abertura, pelo viram às instalações da comissão d.c:i 
ram às in alaÇões da Comissão do 1 ereto Le~islativo n.0 89, de 1~3, ort- Ministério da Fazenda, do crédito es· Departamento Nacional de Obrai 
DepartameJ o Nactona! de Obras I ginário da Cãn~ara dos Deputad9s, pecial de Cr$ 546,80, para pagamento Contra as Secas. 
noutra as ~ ~cas. que aprova· o ccntn to celebrado en- resulb.11te de sentença proferida pela Votação. em discussão única, ·da 

Redação !inal (oferecida p~a. Co~ 1! tre a Viaçãô I'êrei ;_"\, Federal Leste J.unta de Conciilação · e Julgam~nto redação final (oferecida peJa coillis· 
aúss§.o de a.eQ.ação em~ seu Parecer BraGileiro· e a 'Mil.eração Bah_i~~a de.Sio Jerônimo~ Estado do- RiO são de Re<;iação em seu parecer nú­
'\.0 "'/92, dr 1954) do PI"Qjeto de Lei Ltda., t-ara o ·tram.porte ferrov1ano Grande do· Sul, em fatvor de A~nor mero 792, 'de 1954) do Projet.o d? Lel 
do Senado 11. 0 .16, de 1951, que est~n-jde suas.meJ·ca.d·l'iaf'. • · Marques dos Santos. do Senado n.o 16, de 1951 que esten .. 
.-l.e Fiscais de Rendas Federais, 1o- · votação. em disc,ISsã.o .uni~, da Votação, .em discussão única, dare· de.a Fi.sc~is .de Re-ndas Federais, Jo .. 
-tadoS na R · cebedoria Federal de São 1 redação final <oferecida pela . Co- dação fi_nal (oferecida pela 09mif:'são tados na Recebedoria Federal de São 
i'aUlo, as o· .i.gacões consta;"J:tes da Lei missão de Rad.s ;ão em ,,seu Pat·eoer de Re<laçã{) em seu Parecer n.11 '184. Paulo. as obl-igaçô~s constantes da 
n.o 1.325, t'e 2â de jareiro de U:>l. n.o 764, de. 1954) dO projeto de De- de 1954) da emenda do. Senado ao Lei n.o 1.325. de 23 de janeiro de 

' c c-e..~ Legislativo n.o 98, dt' 1953. qce Projeto e Lei ~· Câmara n.o 345~ re 1951. 
0 SR. P:'..ESIDENTE~ a: 1'0\'a o contrato c~lebrado. entre.,o 19'53. que autonza o Pocler ExecutiVO votação em disc~ão única do 

o·~ ,artamento d;JS correi?s. e . Tele- a abrir, pelo Ministério da Justtça e Requeriménto u.o 463, de t954 . .õ.O se~ 
E:m discns.são o requi!rimento oú· grdos e. a caixa de PrevldenCl~ dos Negócios rnterlores, o crédito espEcial nhor senador Aloisio de carvalho, 50 ... n~.TI"o 463, <-~ Hl54 do nobre Senadm Fun'!ioná.rios do sarw do Brasil, de de ers 2.000.ln0,00, a fim de se eri- licitando a nomeação .de uma comts .. 

Aloysio dr Carvalho cle,;dam<>n .. e locação· de 3 (trl·s) r-alas no Edi~icio gir na cidade de IUo Branco, capital são de três membras ·para. visitar, 
llpoiado e já lido no ftxpedíecte. M.u-ques dos Reis, tl~stlnada.s à_lDS· do 'l'erritório do Acre um monumen- em nome do S::!nado, 0 Sr . .senador 
<Pausa)· taJ'I.ção dos Servi:os do plano Posta-l· to ·em memória do Coronel José ·pla· Landul!o Alves. 

Nãú havr:1do ct.Iem .:,tueira usar da T-;l~fico. , . cido de castro. Primeira. discussão do projeto de 
p.1Iavra, en·:en:Q a discussão. votação, em discussão única.. ~a Votação, em discussão única, da Reforma constitucional n.o 1 de 

Adiada a votação por fa.tf> de n.ó- rrd.ação final (ol'el'e<·ida pela com~· redaçãil final (oferecida 
1
pela COmi~· 19.54, qÍle acrescenta dispositivoS ao 

n>ro. . gp, 0 d"" Redação em seu Parecer nu- são de Reda-ção em seu Parecer nu· Ato das Disposições. constitucionalll 
~-lão hã. orador tnRc:<Jto para falar .m~ro 7e.s •. de 19541 d) Projeto de .oe- mero '785, de 1954) da. r:menda do TTansHórlas. Parecer }aoorár;ez. sob 

à .. 1ois da o--dem do dia.- ' !.ereto Legislativo n.0 i03, de 1953, que senado ao Proj,eto de Lei da _C_àma· 11.o 242 ... dc 1954. da cmnissã.o de ae-
_renhum ,o:enartor. :w·dJnd\~ a palar.'l, a.prova o contra1 'l c~lebrado entre. o ra n." 41, de 1954, q.ue mod1~tC:1. o forma constitucional. 

i'O•I encerrfl·: a SN;sao.. • c.0nal'tamento .Ftdernl de compras e art. 40 da ·Lel. Orgâmca do 01stnto 
0

. · _ ~ . . . ·to 
Designo r .\l'st a oróxim.a .a SegUi!lte, a &,cieda.de Meslllllo s. A., para for- Federal. • J...c:cussao u~1ca dO Pro~ de Lei 

· · 1 necimento de un-..a hncha d~ paSsa· Yotação, em discussão única, da d~ Cãmara · n. 291._ de 19.:>1, que d!s-
OJ.DEM. DO· DIA I geiros e carga ao D.!partamento N~· .reda.ção final (Qferecida pela eom:.s-juoe sôbre .o penhor dos produtQs. 

cional de produ~ão vegetal, do MJ- são óe aedação em -seu Parecer nú~ n'!I'frota~ .. Pa~eceres: da Comiss.o de 
.· ContinuSI( lO da votação em dis- ' nistério da Agricultu~·a. mero 786, cte 1954) do projeto de De~ I Econ.omw · n_. 843• de 1953, ~ferecen .. 

Ct :;são únila, do ·&equerullento n~1; j votação, em · <Use;.~ssão única. .da ereto. Legi.slativ~ _n.o 49, de. 1953, que . do ~ho::;~it_?.trv·o;. da_ .con;tssão de 
n· "ro 481 de 1954 da Sr cen~cr redação final (of~re<·1da. pela OOmlS·j mantém a ctec1sao do Tnbuna.l de f?onstrtm~ao e Ju_sllç~. n. 684, de 
1\.~ -~rt ia,go, pedÍndo inclUSão em 'são de Reda0ão em ~eu Parecer nú· Contas denegatória de registro aO l952~. -pela consbtuc:mnnlidade do 
O: .lem do Dia nos têi'lllOS "dô artigo ' mero 7G8, de ·1954 1 'd J Projeto de De· J contrato celebrado entre o Min:iste1·io 1 oroJeto: . e..:. qua~to~ ~o mérito, pela. 
9'J letra a do Regimento .Interno 1 cret.o .. Le(l'islativo n." 120, de 1952. que .1 d.. a JUStiça 'e Negócios Int.eriores ·e. a I sua r~le.I.c:<o-. n ,48, de ~954. pela 
d~~· Projeto de .Lei da câmara n.o 333:.1 mantém~ a decis.l~ do' TrU~un&l de firll).a. constrt:tora Se!:obrà. L_tda., ~ot"st~r.tlr~·~~-" 1 ·"'ade e_ legnhdad~ do 
d(' 1912, que di.spõe sõPre a partici- r contas denegató na de regtstro ao prura çonstruçao da.s. r~e3 de agua, 11 ~.<.1'-,h~t ". a.a. c;nm.·~:.~ão .d~ _F!nan­
~. io dos trabalhadores nos luf"!"os, con1rRto celebrado eab·e o Departa- gás. luz e esgotos pr1mario.s e secun- · ca . . n. GP · de 1952, nela reJ.eiçao do 
o :. emPresas · . i mento dos Coneios c 'l'elé.grafo.s e o dários. üa. cada da Administrador da ryroiet.o: n.o 749. de 1954. d~clara.ndo 

·:~otação e~ discu&SãO única, da l engenhei..ro Murilo rt.i:! ?;'ria Becker, c~sa Maternal ~iclo Mates, no Dis- ~;~~an~:," :z.c;~nt-o do" substitutivo à 
r' .i.ação final (oferecida pela comis- , para ~esempe1;ha r 1unçoes de con- ~;ntu Pe~er.al. . . . . -1<" ~(\ l :TJ_:tenc!a. e ... sug~ndo .a au-
sf· J de Redação e1n seu Parecer nú• ferênc1a qe. calculo de ooncr:to • ar- votaçao! em <;i.tsCU:SSao umca. da 'lr~ -:obl'e ele, d-~ de Constituição 

~l'r ~ro 718 de 1954) do Fl'Ojeto de De- tnado e de contrOle de cons.,ruçoes. redação fmal (oferec1da _pela com1s- e JU'" r.a. _ · 
c:.'to Le~tiv-o u.o 29, de 1953. que' Votaçã.o, em disc~:;ão única, d~ re- são .de Red:içã.o cn1 seu Parecer nú· Enct>tm-se a se.:sao às 17 horas. 
rr :ova o conkato · celebra<lo entre o I dação final (ofercciõ:J. pela Com1ssão mero 787, de 19"5.4) do Projeto dC De- --- - · 
~::lnistério da Aeronáutica e John de Redação em seu Parecer o.o ·769." 'ereto Legislativo n.o 102 •. de 1953, que 1 SENADO FEDERAL 
T~1tmen Webber pa:ra. desempenhaJ" ..il.~ de 1954') do ProjetQ de Decret() Le- man~m a decisãQ" do Tribunal de 1 
f: wão de prore.Ssor Associado de Me- 1 gislativo n.0 123, de 195~, que ap~·oya Contas dencgntq=-l.a · de registro ao~ 
t.- urologia Sinoptica Instituto Tecno- J o ~ontra to celebrado entre o. Mmis~ têrmo adith•o ao contrato cêlebrJdo 

ATO DA CO~HSSAO DIRETORA 

J · ~ioo de Aeronáutica. _ , . . ' 1 té;I~ da. A~icultura e Fran-ctsco de entre o De.J?nrtamento Federal de Se~ · A cc:n1 ;f~§o Diretora. em reuniãt... 
votação, em disclLS.:)ao untea, da f A.:slS Caiazeu-as e sua _mulher, Fr~n- gur::}.nçp. Pública e Aia·hualpa Alv~ In"' 1- cio corrente resoh·e exonerar 

I~ !ação final (Oferecida pela COmi~- :-cisc~ ~e Souza. cajazeiras, par~ fms C~ldeirS:· para arrendamen.to ~o pre- ~ ... ~ido. ~hcv Vieim. de Mirat1da. d~ 
sao de Redação em seu ~arecer nu- de 1rngação a.grkola. em pr~.I>rteda~e dio ·.da E'.st.rnda de_ Na~are n. 2 568,, C'lr!ro d~ 4 ~.,~s.c:or Ti'cnico de Orça. 
r~~ro 759, de t-954) do proJeto de De- dos mesmos. denonnll:a~a Penha\ d~tmado. ao Com1~~u·1ado ~e A n-/ menta padrão "O.", fnter:fno. 
('"~to Legislativo n.o 57. de 1953, que no mun!clplo de Iguatu, Esta<lo do chteta e pay~a. • 
f' c>:oya. 0 contrato celebrado ~;;11tre ceará. • · Votação, ~ discussão uruaa, da 1 POR'1'ARlA N.O 44.. ÔE' 15 - •" 'JUé Martins e sua umlher, ·Tereza . 'Vota.ç.ã.o. em discussão única. ~a redação final (o!erel'ida pela comi."~ 1 0 DE 0]1 

· Jl~.u·tins, e a união Federal, referente redação final (oferecida pela Comt~ .. são de· Redação em seu Pareser nú~' UTTJBltO 1~ 
i· desapropriação ·de uma. faixa· ·de são de Reda-ção em seu ~a-rec.er nu- mero 788, qe _1954) do Projet~ de :oe~ o Diretor Geral, no usO de ·sua. 
t ~~·ra encravada na propriedade de- mero 7'10, de 1-954) do PrOJeto de ne- rreto Lc~is.atl\'o n.o 114. de 1953, qu~ ... ~ribuic6e..c: resolve transferir o Oft.· 
"! ... nünnda "Barra.". no Mtmicipio ue ereto Legislativo n.o 131, de 1953. que 

1 

aprova o têrmo de desaPro:lrinção c1al Le[!'isl~tivo. elasse "J", Ana AU· 
1 ·oga.dos das 1n3azeiras, Estado de aprova o oon~to celebrado entre o onerosa de um~ faix_a de terra en"ra- ... u~b. DiM da cunha Amazonas, daa 
1 rnambuco. . Departamento dos Correios e Telé· vada em uma pwpnedade -,Ituad~ no tqn,.õef:! ate vinha exercendo no Qa .. 

votação, em dü:icussã.o .única, da lgt"a.fq se a firma Construt.ora Sal~·a- lugar denominado 'Beija Flor··, mu~ ,..,~l"'"'f:- do I..Jder dfl Maioria para 1 
1 ãaçã.o final (oferecida pela. Corois· : I ntrl'-túrlit dr, E~iente, Seção de 
s1 I') de Redação em seu parecer ml- P··t~tôCOJO. 
n•oro ~60. de 1954) do Projeto de De' l"~í:ÇO DO Nül\IEUO DE HOJE CHf' 0 4() >'m 15 t1P outubro de !954 - Z.!lf' 
.-.~t• Let~Blatlvo ,..• 65, de 1953. V"' • ' ·r • Nabuco, Diretor Geral 

d 


